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TOMADA DE PREÇOS No 002/2022

ASS.I

EDITAL

l.l. O MUNICIPIO DE CUMBE ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito público.
inscrito no CNPJ/MF sob o no 13.112.289/0001-82. com sede na Av. Leandro Maciel. n" 08 Centro
de Cumbe - Sergipe - CEP: 49.660-000. por intermédio da sua Contissão. designada pela Portaria n"
61/2011. toma público para conhecimento dos interessados que, realizara na data. horário e local.
abaixo indicados, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS. do tipo MENOR PREÇO
GL()BAL. para EXECUÇÃO lNntRnfA sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
EXECUÇÃO DA OBRA DA I. ETAPA DA PAVIMENTAÇÃO A PARALELEPÍPT]DoS Do
ACESSO AO POVOADO SACO GRANDE, MUNICÍPIO DE CUMBE/SE, em cont.oTmidadc
con as especificações técnicas e demais condições constantes do Anexo I - Projeto Básico. do Edital.
na Íorma e condições constantes deste ato convocatôrio e seus anexos.

1.2. DA SESSAO PUBLICA DA TOMADA DE PREÇOS

DATA: 04 DE MAIO Df.2022.
HOILÁRIo: 09:00 (NOVE HORAS) Horário Local;
LOCAL DA SESSÃO: Sala da Comissão Permanente de Licitaçâo, situada a Ar,. Leandro
Maciel, n' 08 - Cetro de Cumbe - Sergipe - CEP: 49.660-000.

I .2.1 . O Aviso da presente licitação será disponibilizado no endereço eletrônico wlrv.tce.se.sov.br.
httDS : //acDortal.asaoesistemas.com. br/DiarioOficial/?alias:Dmcumbe e o Edital e seus anexos serào
disponibilizados na Sala da Comissão Permanente de Licitação. situada a Ar. Leandro Maciel. n'08.
CEP: 49.660-000, Estado de Sergipe, no horário das 07:00 às 13:00 horas e através do Portal do
Município httos://cumbe.se.sov.br/.

1.3. A licitação será regida na forma da Lei Federal n'. 8.666, de 21 de junho de 1993. da Lei
Complementar no 123. de 14 de dezembro de 2006. alterada pela Lei Complementar n' 14712014 e
da Lei Federal n' 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defêsa do Consumidor) observadas
às alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais, bem como pelas condições e
exigências contida neste Edital e seus anexos.

l.l. lx)s ANExos

1,4,1, Os Serviços a serem executados encontram-se definidos nos pÍojetos e planilhas
contidos nos ANEXOS abaixo relacionados, os quais são part!,s integrantes e inseparáveis deste
Edital:

ANEXo I: PROJETO BÁSICO, QUADRO DE COMPOSTÇÀO Or INVESTTMENTO-QCr"
PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QIJANTIDADES-PLQ, PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA _ PO. MEMORIAL DE CÁLCULO, PROJETOS, MEMORIAI-
DESCRITIVO E OUTROS;

ANExo II: MODELODEPROCURAÇÀO; a
Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.112.289/0001-82 - Telefone: (079) 3362-1243
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ÀNEXO III: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;

ANEXO lV: MODELO DE DECLARAÇÃO RrleUVe AO TRABALHO DE MENORES;

ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÃO Op INEXISTÊNCIA DE FATOS IMpEDITIVOS:

ANEXO VI: MODELO DE
COMPLEMENTAR N" I 2312006;

DECLARAÇÀO DE ENQUADRAMENTO NA LEI

ANEXO VII: ATESTADO DE VISTORIA:

ANEXO VIII: MODELO DE DECLARAÇÀO OE RESpONSABILIDADE E LTBERAÇÀO
AMBIENTALI

ANEXO lX: MINUTA DE CONTRATO.

2.1. Contratação de empresa especializada. objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA OBRA DA I" ETAPA DA PAVIMENTAÇÀO A
PARALELEPÍPEDOS Do ACESSO Ao PovoADo SACO GRANDE, MUNICÍPio DE,
CUMBE/SE, em conformidade com as especificações técnicas e demais condiçôes constantes do
Anexo I - Projeto Básico, do Edital:

2.2. A execução de todos os serviços deve estar rigorosamente de acordo com os projetos. memoriais.
detalhes e prescrições contidas nas presentes Especificações. Na existência eventual de serviços nâo
especiÍicados. a licitante vencedora somente poderá executá-los após parecer Íàvorável da
FISCALIZAÇÃO,

2.3. DAS CONDrÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVrÇOS

2'3.1. As condições para a execução dos serviços estão especificadas no Anexo I - Proieto
Básico. deste Edital.

3.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrâo de acordo com a seguinte dotação
orçamentária:

20008 Secretaria Municipal de Obras Públicas
I 5.451 .0003. 1029 Abertura, Recuperação e/ou Pavimentação de Ruas, Avenidas ou Loteamentos
4490.5100 Obras e instalações
F-R 17100000

.{.1. Poderão paÍicipar desta licitação. empresas do ramo da construção civil legalmente constituídas
e estabelecidas, que tendo adquirido este Edital com seus elementos constitutivos e que este.iam conr
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.Í.6. DA VISITA TECNICA PARA VISTORIAR O LOCAT, DOS SERVIÇOS

4.6.1. A licitante interessada em participar desta Tomada de Preços poderá vistoriar o local
onde serão executados os serviços, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldade
existentesi

4.6.2. A Declaração de Vistoria deve ser elaborada de acordo com o Anexo Vll, assinada
pelo Responsável Tecnico e Sócio Administrador da empresa.

5.0-D()c

5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
5.1.1. Sendo o REPRESENTANTE LEGAL: o Estatuto ou ContÍatô Social juntamente com

as alterações que comprovem sua capacidade de exercer direitos e assumir obrigaçôes em nome da
licitante. Em caso de administrador eleito em ato apartado. deverá ser apresentada ata de reunião ou
assembléia em que se deu a eleição;

5.1.2. Sendo PROCURADOR: Instrumento Público ou Particular de Mandato (procuração);
5.1.2.1. No caso da procuração por instrumento particular, (com firma recoúecida em

cartório. ou apresentaÍ documento de identidade do signatário para confrontar a assinatura. ou
estando este presente e assinando o documento diante do agente. este irá lavrar sua autenticidade no
próprio documento), do outorgante, outorgando expressamente poderes para praticar todos os atos
pertinentes ao certame, e acompanhada do Contrato Social e suas alterações que comprove o poder
de outorga do representante legal da licitante ou com o Estatuto Social e a ata de eleição da Diretoria
em exercicio:

5.1.3. O representante legal e o procurador deverão identificar-se, exibindo documento oficial
de identificação que contenha foto:
5.2. Cada credenciado poderá representar apenas I (um) ticitante por sessâo;
5.3. O representante credenciado poderá ser substituído por outro. a partiÍ da segunda sessào. se

houver, desde que solicitado pelo representante legal da licitante atraves de documento endereçado à
Comissão, devendo o novo representante ser credenciado, antes do início da sessão. de acordo com o
subitem 5.1 .l o

Preíeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 'l3.1 í 2.289/0001-82 - Teleíone (079) 33621243
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seus cadastros devidamente atualizados em qualquer órgão da Administração Pública e que venham a

atender as condições exigidas para a sua habilitação.
4.2. Não poderá participar da presente licitação, empresa que:

4.2.1. esteja sob falência, concordata. concurso de credores. dissolução. liquidação ou
empresas estrangeiras que não funcionam no país;

4.2.2. esteja suspensa de contratarjunto a esta Administração Municipal:
4.2.3. esteja declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;
4.2.4. esteja constituída sob a forma de consórcio;
4.2.5. tenha como sócios servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou

responsável pela licitação;
4.2.6. que tenha como sócio o autor do projeto. básico ou executivo, pessoa fisica ou .juridica:
1.2-7. não atenda ao estipulado no subitem 4. I ;

4.3. Não será permitida a participação na licitação de mais de uma empresa sob o controle de unr
mesmo grupo de pessoas, fisicas oujurídicas;
4.4. A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua
proposta, independente do resultado do procedimento licitatório;
4.5. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas ncste
instrumento convocatóÍio.
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5.4. Se a empresa licitante se enquadrar. nos termos da Lei Complementar no. 123. de 14 de
dezenrbro de 2006. alterada pela Lei Complemenlar n" 14712014. como MICROEMPRESA (ME) ou
EMPRESA DE PEQTIENO PORTE (EPP), deverá a mesma. no momento do credenciamento.
apresentar comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
EXCI..IISMMENTE mediante declaração de cumpre os requisitos legais para qualificação conro
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte" podendo usufruir do tratamento diferenciado
estabelecido nos art. 42 a 49 da Lei Complementar n" 123/06. conlorme Modelo de Declaração -
Anexo VI deste Edital, vedada a aceitação de qualquer outra forma de apresentação e deverá ser
entregue na fase de credenciamento.

5,5. Caso não haja a comprovaçào de enquadramento acima reÍêrido. as Proponentes poderà,:r
participar do procedimento licitatório. sem direito. entretanto. à fruição dos beneticios prer istos nos
arts. 42 ao 45 da Lei Complementar n" 12312006, alterada pela Lei Complementar n" 14712014 e

I 55/201 6:

5.6. Os licitantes entregarão à Comissão Permanente de Licitação Declaração dando ciência de. que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital (Anexo III), conÍbrme
estabelece a legislação;

5.7. Os documentos referidos no item 5 poderão ser apresentados em original ou por qualquer
processo de cópia. devidamente autenticada, por cartório competente ou pelos membros da
Comissão, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial, sendo vetadas cópias em papel térmico de
fax.

6

6.1. No dia. horário e local Ílxado no subitem l.l.l, as licitantes deverão apresentar os Envelopes
"lJahilitação" e "Propostas de Preços". devidamente lacrados. em papel não transparente e separados:

6.2. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado, contendo as seguintes
inÍbrmações:

ENVELOPE N".0l - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÂO - CPL
MUNICÍPIO DE CIIMBE. SERGIPE
[Razão Social e C. N. P. J. da Licitantel
lEndereço completo e atualizado, telefone e fax da Licitantel

AI)A DE PRE os N" 002/2022

6.3. O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado, contendo as seguinles informações

ENVELOPE N'. 02 - PROPOST.AS DE PREÇOS
coMtssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - Cpl-
MUNICÍPIO DE CUMBE. SERGIPf,
[Razâo Social e C. N. P. J. da Licitantel
[Endereço completo e atualizado, telefone e fax da Licitantel
TOMAD.A. DE PRE ()s N'.002/2022

@

Prefeitura Municipalde Cumbe -CNPJ No 13.1 '12.289/0001-82 - Íelefone (079) 3362-1243
Endereço: Avenida Leandro Maciê|, n" 08, Centro. Cumbe/SE Páginas de {3
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6.4. Não será admitido o encaminhamento de proposta por fax. por meio eletrônico ou similar:
6.5. Após o recebimento dos envelopes, não poderá haver a retificação de preços ou condiçôes.

7.1. A Licitante deverá apresentar a documentação de habilitação. na forma preconizada no subitem
6.0. deste Etital. obrigatoriamente. dentro do Envelope nn. 0l DOCUMENTOS DII
HABII-lTAÇAOr

7.1.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em
cópia autenticada por cartório ou, em cópia simples, desde que, seja apresentado o respectiv()
original. para conferência pela Comissão Permanente de Licitaçào - CPL;

7.1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais. estes úhimos
deverâo vir fora do envelope no. 0l , a fim de evitar transtomos e lacilitar os trabalhos da CPL:

7.1.3. Para participar do presente Certame as empresas interessadas deverão apresentar toda a
documentação comprobatória da necessiíria qualiÍicação no que se refere à:

I - habilitação jurídica;

II - qualificaçâo técnica;

III - qualifi cação econômico-fi nanceira;

lV - regularidade Íiscal e trabalhista.

V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do aÍ. 7o da Constituição Federal.

7.2. - A Habilitação Jurídica será comprovada. mediante a aprescntação da seguinte documentaçào

7.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, atraves de certidão da Junta
Comercial;

7.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e. no cÍlso de sociedades por ações. acompanhado de documento
de eleição de seus administradores, No caso de alterações será admitido o estatuto ou o contrato
consolidado:

7.2.3. Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompaúada de prova da
diretoria em exercício;

7.2,4- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira" enr
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente. se a atividade assim o exigir, bem assim. documento em que identiÍ'icados os seus
administradoresi

7.2.5. Licença ou Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual devidamente vá{ido ou emitido no ano em curso.

7.3. A QualiÍicaçâo Técnica será comprovada, mediante a apresentaçào da seguinte documentação

7.3.1. Registro ou inscrição da empresa licitante e do(s) responsável(is) técnico(s) no
Clonselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura ..

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.'l12.289/000'l-82 - Telefone. (079) 3362-í 243
ÊndereÇo Avenida Leand.o Maqel n'08. Centro. Cumbe/SE Pásina6 de lJ
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Urbanismo - CAU, na Região da sede da Empresa devidamente válidos;
7,3.2. Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das

propostas, profissional(is) de nível superior detentoÍ(es) de anotação de responsabilidade técnica.
devidamente registrada no CREA ou CAU da região onde os serviços foram ou vem sendo

executados. acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acerto Técnico - CAT'S.
expedidas por estes Conselhos. que comprove(m) ter o(s) profissional( is). executado os citados
serviços (compatível com o objeto licitado) para órgão ou entidade da Administração Pública ou

Privada:
7.3.2.1. A comprovação de que o profissional de nível superior referido no itcm acima

pertence ao quadro da empresa deverá ser feita através de uma das seguintes formas:
. Carteira de trabalho:
. Certidão do CREA ou CAU para os Responsáveis Técnicos da empresa;
. Conlrato Social para os proprietiirios ou sócios da empresa;
. Contrato de Prestação de Serviços:
. Contrato de Trabalho registrado na DRT.

7.3.3. Indicação das instalações, do aparelhamento e da equipe. As indicações serão feitas
mediante a apresentação da relacão explícita e da declaraÇão formal de sua disponibilidade, na data
prevista para entrega da proposta.

7.3.4. Declaração de Vistoria em conformidade com o Anexo VII do edital.

7.4. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada, mediante a apresentação da

seguinte documentação:

7.4.t. Balanço patrimonial assinado por contabilista habilitado e pelo responsável pela

empresa, e Demonstrações Contábeis do exercício de 2020 ou 2021. exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa. vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios. podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta:
7.4.2. As empresas com menos de um exercício llnanceiro devem cumprir a exigência deste

item mediante apresentação de balanço de abertura ou do último balanço patrimonial levantado.
conlorme o caso;

7.4.3. Serão considerados aceitos como na tbmra da lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados:
a) publicados em Diário Oficial ou;
b) publicados em jomal de grande circulação ou;
c) registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;
d) por cópia do Livro Dirírio. devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio da licitante. na forma do art. 6'. da IN n'65 do Departamento Nacional do Registro do
Comércio - DNRC. de ll de agosto de 1997, acompanhada. obrigatoriamente. dos termos de

abertura e de encerramento. Quando for apresentado o original do Dirírio, para apreciação pela CPL.
lica dispensada a inclusão, na documentação, dos seus respectivos Termos de Abertura e de

Encerramento;
7.4.4. Para comprôvar boa situação financeira a licitante deverá apresentar índice contábil a

seguir. baseado nos dados do Balanço Patrimonial a que se refere o subitem 7.4.1. acima:

t - INDICE DE LIQUIDEZ GERAL - ILG maior ou igual a 1.00:
Ativo Circulante + Realiável a Longo Prazo

tLG - ------------
Passivo Circulante + Passivo não Circulante

Prefeitura Municipalde Cumbe - CNPJ N' 1 3.1 12.289/0001-82 - Telefone: (079) 3362-1243

Endereçoi Avenida Leandro Maciel. n' 08, Cêntío. Cumbe/SE Pásina7 de {3
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7.4.4.1. Na hipótese de 0l (um) dos indicadores não atingir o valor previsto. a
Licitante será considerada inabilitada;

7.4.4.2. O cálculo do indice acima referido, assim como a demonstração contábil a que
se refere o subitem 7.4.4. acíma, aqueles não detiverem o índice dentro do Balanço deverá ser
apresentado em folha separada, devidamente assinada pelo representante legal da empresa e pelo
prolissional responsável pela contabilidade.

7.4.5. O Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício. no caso de pessoas

lurídicas que utilizam a escrituração conúbil digital (ECD) através do SPED CONTÁBIL (Sistema
Público de Escrituração Digital Contábil). deve ser apresentado através das demonstrações impressas
a partir do SPED. acompanhadas do recibo de entrega do livro digital junto à Receita Federal e Índice
Contábil conforme item n,7.4.4.

7.4.6. CeÍidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa juridica;

7.4.7. Comprovação atinente à prestação da Garantia de Participação. que a licitante deverá
obrigatoriamente depositar à ordem da Prefeitura de Cumbe. em conta especifica. identificando o
depositante e a Tomada de Preços n" 002/2022, até o último dia útil anterior a data desta lir:itação.
Íicando vedado e sem efeito, após essa data. O recebimento da referida garantia corresponderá a
I %o (um por cento) do valor orçado pela Prefeitura de cada item;

7.4.7.1. A, referida Garantia, poderá ser efetuada por uma das seguintes modalidades:
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma
escritural. mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda;

II - seguro-garantia;

III - Íiança bancrlria.

7.4.7.2. Os itens II e III deveram serem realizados através do Branco Central do tlrasil ou
serem devidamente reconhecidos pela Superintendência de Seguros Privados-SUSEP.

7.5. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada. mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

7.5.1. Certificado de Registro Cadastral. emitido por qualquer Orgão ou Entidade Publica da
Administração Federal, Estadual ou Municipal, pertinente ao seu rarno de atividade e compatível com
o objeto contratual. válido à data prevista para entrega da proposta, como forma indispensávet de
participação nesta licitação;

7.5.2. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)" através do
respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal:

7.5.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e Previdência Social, com a
apresentação da Ceíidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de negativa
de Débitos Relativos aos Tributos Federais, à Divida Ativa da lJnião e a Seguridade Social;

7.5.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da
Cenidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado. relativo ao
domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual. ou seja. atinente aos débitos estaduais;

@
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7.5.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da
Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente. na
fomra da lei;

7.5.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS,
através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa
Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por Lei.

7.5.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452, de 1a de maio de 1943." (NR).

0bsen açâo:

I - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da paÍicipaÇâo neste certame,
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. conforme art.43, da Lei Complementar no

I 23106" alterada pela Lei Complementar n" 1471201 4 e I 55/201 6. com alterações posteriores.
2 - llavendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista exigida neste
certame. será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte adj udicatiiria(s )

deste ceÍame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento em que for(em;
declarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogáveis por igual período. a critério da Administração, para a
regularizaçâo da documentação, pagamento ou parcelamento do débito. e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior. implicará
decadência do direito à(s) contratação(es), sem prejuízo das sanções previstas no aÍ. 8l da Lei n'
8.666193. sendo facultado à Administração convocar as Licitantes remanescentes. na ordem de
classificação. para celebrar(em) a(s) contratação(es). ou revogar a licitação.

7.6. Í'ara cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal
Qualificação será exigido a apresentação da seguinte documentação:

7.6.1. A Declaração relativa a Trabalho de Menores, em papel timbrado
(personalizado) da I icitante:
a) de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, em
qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. a partir de quatorze
anos. conforme disposto no Inciso XXXIII, do art. 7', da Constituição Federal, conforme especifica o
Anexo IV - Modelo - Declaração Relativo ao Trabalho de Menores. desta Tomada de Preços.

7.6.2. A Declaração relativa a Fatos Impeditivos. em papel timbrado (personalizado)
da licitante:

a) de que não eslá inidône4 nem se encontra impedida de licitar e contratar com a
Administração Públic4 direta ou indireta Federal, Estadual ou Municipal, bem rcsim, de que está
cienle da obrigatoriedade de informar a Prefeitura de CUMBE a superveniência de qualquer làto que
passe a caracterizar qualquer um desses impedimentos. conforme especifica o .Anexo V - Modelo -
Declaração lnexistência de Fatos Impeditivos. desta Tomada de Preços.

7.7.|'ara cumprimento do disposto no inciso VI do aí. 170 da Constituição Federal e inciso VII
do art. 12, inciso VII da Lei Federal de Licitações n. 8.666/93 será exigido a apresentaçâo da
seguinte documentação:

&
Preíeilura Municipal de Cumbe - CNPJ M 13.'l'12.28910001-82 -Íelefone: (079) 3362-1243

Endereço: Avenida Leandro Maciel, n" 08, Centro, Cumbe/SE Páqinag dc {3

;O.,rlU'-13'[
Ns; F-



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

REPUBLICADO

7.8. Os documentos emitidos, via lntemet. por órgãos ou enridades públicas e suas cópias
rcprográficas dispensam a necessidade de autenticações;
7.9. Os documentos pertinentes e exigidos nesta Tômada de Preços. dentro do Envelope no 01.
deverào. de preferência. ser entregues numerados seqüencialmente e na ordem indicada. a fim de
permitir maior rapidez durante a conferência e exame correspondente;
7.10. Sob pena de inabilitação, todos os documenlos apresentados para habilitação deverão estar:

7.10.1. em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço
respectivo:

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial:
c) serâo dispensados de estarem em nome da tilial aqueles documentos que. pela própria

natureza. comprovadamente. forem emitidos somente em nome da rnatriz, situação em que poderão
estar em nome desta;
7.1l. Os documentos exigidos nesta Tomada de Preços poderão ser apresentados em original. por
qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por membro da CPL ou
publicação em órgão da imprensa oficial.
7.1l.l. Serão aceitas somente cópias legíveis.
7.11.2. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.
7.11.3. A CPL reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre julgar
necessário.
7.12. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitaçâo de documento em substituição aos
documentos requeridos na presente Licitação e seus anexos;
7.13. A falta de qualquer dos documentos exigidos nesta Tomada de Preços implicará na inabilitação
da licitante, sendo vedada à concessão de prazo para complementação da documentação exigida para
a habilitação.

E.O - DA PROPOST A DE PREÇOS (ENVELOPE N'

8.1. A Licitante deverá apresentar a Proposta de Preços, na forma preconizada no subilem 6.0. deste
Edital. obrigatoriamente, denrro do Envelope no. 02 PROPOSTA DE PREÇOSI
8.2. Os documentos que instruirão a Proposta Comercial. a seguir relacionados, deverão ser
apresentados em 0l (via) original, datilografada/digitada ou impressa por qualquer processo
mecânico e eletrônico através de cD, sendo a planilha orçamentária no formato (EXCEL) e as
demais no formato (PDF), redigida em linguagem clara. sem rasuras, entrelinhas ou emendas.
Deverão estar datadas, carimbadas e assinadas na última folha, hem como. rubricadas em todas as
demais. pelo represente legal e pelo responsável técnico da empresa.
8.3. Na proposta de preços deve constar claramente os seguintes elementos:

a) razão social completa da empresa, endereço atualizado. telefone/fax/e-mail (se houver).
beln como. conta corrente, nome do banco e número da agência bancária pela qual ocorrerá o crédito
dos pagamentos a serem efetuados pela Prefeitura:

b) nome, estado civil. profissão, número do CPF e da Cédula de Identidade, domicílio e cargo
na empresa. da pessoa que ficará encarregada da assinatura do contrato decorrente desta licitação;
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7.7.1. A, Declaração de Responsabilidade e l-iberação Ambiental. em papel timbrado
( personalizado) da licitante:

7 .7 .1.1. Deverá Declarar ainda que os itens de minérios necessários para
cxecuçâo do objeto licitado, serão adquiridos junto a fornecedores legalizados e detentores das
respectivas Licencas Ambientais da Jazida de Origem. Autorizacão de Resistro de Licenca ou
Licenciamento de comnetência da Asência Nacional de Mineracâo,

)
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C) ObJEtO: CONTRATAÇÃO »T NVTPRTSA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO
DA OBRA DA I'ETAPA DA PAVIMENTAÇÃO A PARALELEPÍPEDOS DO ACESSO AO
POVOADO SACO GRANDE, MUNICÍPIO DE CUMBE/SE. com Í'ornecimento de todos os

materiais, equipamentos e mão-de-obra necessiíria, em conformidade com as especificaçôes técnicas
e demais condiçôes constantes do Projeto Básico e seus anexos. deste Edital. sob o regime de

empreitada por preço global;
d) Preço Unitário e Total expressos cm reais: - Os preços apresentados deverâo contemplar

todas as despcsas necessárias à execução total dos serviços/obras licitadas. conÍbrme PRO.lFlll)
BASICO e demais ANEXOS contidos neste Edital, com a declaração de que neles estão incluídos
todas as despesas com transporte, mão-de-obra, encargos sociais e trabalhistas. equipamentos.
seguros, despesas gerais e eventuais comuns aos serviços desse gênerol

e) Planilha de Preços da Licitante com preços unitários para todos os itens e preço global da
proposta. conf'orme Projeto Básico. O valor global da proposta nâo poderá exceder em qualquer
hipótese, o preço global orçado pela Prefeitura. Os preços unitários apresentados na planilha.
multiplicados pelas quantidades correspondentes, deverão ser exatamente iguais aos preços totais.
Caso haja divergência. serão considerados os preços unitários apresentados. com duas casas

decimais:

fl Planilha orçamentária em conformidade com os itens cantantes na Planilha Múltipla
iomecida. contendo preços unitárrios e totais, atribuídos a todos os sen'iços a serem executados.
sendo ainda considerados os custos com mão-de-obra, materiais e todos os encargos peíinentes.
observando que o valor unitario atribuído a cada um dos itens de serviços deverá presenar a
coerência com os valores unitários praticados e expressos na planilha fomecida pela PMR;

g) Planilha de Composição Analítica de preços Unitiírios de todos os itens da Planilha
Orçamentária:

h) Planilhas de Encargos Sociais Horista e Mensalista;
i) Cronograma Físico Financeiro.
j) A licitante deverá indicar na sua proposta comercial, explicitamente. o percentual do BDI

utilizado, bem como o detalhamento de todos os elementos que o compõem. apresentando as

composições de Encargos Sociais e do BDI - Bonificação e Despesas lndiretas. observando que a
composição do BDI proposto não poderá contemplar os tributos IRPJ (Imposto de Renda Pessoa

Jurídica) e CSLL (Contribuiçâo Social sobre o Lucro Líquido).
l) Prazo para execução dos serviços será de I (UM) mês, conlados a partir do recebimento da

Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Obras, na forma disposta no item 7 do Anexo
I - Projeto Básico. deste Editall

m) Prazo de validade da proposta, de 60 (sessenúa) dias a paÍir da data da abertura.
Caso o prazo não esteja expressamente indicado nâ proposta, será considerado como sendo 60
(sessenta) dias:

n) Garantia dos serviços, por prazo não inlerior a 5 (cinco) anos, contados do lermo de
recebimento definitivo, durante o qual subsistirá sua responsabilidade, conÍbrme o disposto no art.
6l 8 do Código Civil:

o) A licitante deverá seguir o que determina o acordão 2.62212013 e Lei no 13.161 de 31 de

agosto de l0l 5 e suas alterações:
8.4. Não serão consideradas vantagens não previstas nesta l-omada de Preços ou ainda baseadas em
ofertas das demais licitantes:
8.5. Não caberá desistência da proposta após a fase de habilitação. salvo por motivo justo dccorrenlc
de lato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de LicitaÇão;
8.6. lndependentemente de declaração expressa a simples apresentação das proposlas implica
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita
observância das normas conlidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital:

ô
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8.7. A Proposta de Preço será considerada completa, abrangendo todos os custos necessános á

prestação dos serviços, objelo da presente licitaçãol
8.8. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante. nào lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração dos mesmos. sob alegação de erro, omissào ou qualquer outro pretexto:
8.9. As Propostas apresentadas não poderão apresentar salários com valores inferiores ao
determinado na Convenção Coletiva Trabalhista do Estado de Sergipe vigente.

9.0 - DO PROCEDIMENTO DA SESS E DO JULGAMENTO

__b
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9.1. No dia. hora e local previamente designados no instrumento convocatório, deve ser realíz.ada
sessão pública para credenciamento. recepção dos envelopes contendo a documenlação de habilitaçào
e proposta de preçosl

9.1.1, Aberta a sessão pública. os interessados devem entregar o envelope 0l contendo a

documenlação de habilitação, bem como o envelope 02 contendo a proposta de preços. juntamente
com uma declaraçâo escrita de que atendem às condições de habilitaçâo exigidas no
instrumento convocatório (fora dos envelopes), sendo os mencionados envelopes rubricados por
todos os licitantes e pela Comissão Permanente de Licitação, ficando em poder desta.
9.2. Iniciada a Íàse de credenciamento. nâo será permitida a admissão de novas licitantes ao certame:
9.3. A Comissào fara os respectivos credenciamentos, na lbrma do disposto no item 5. dos
representantes das licitantes presentes:
9.4. O não credenciamento de representante por parte da licitante ou incorreção nos documentos
deste. não excluirá a licitante do certame, mas impedirá sua maniÍbstaçâo durante a sessâo realizada
neste certamel
9.5. Após os respectivos credenciamentos. os representantes das licitantes entregarâo a CPL:

9.5.1. Declaração de que preenche os requisitos para a habilitação neste certame, na Íbrma
prevista no ANEXO III, deste Editatl

9.5.1.1. Se o licitante não tiver trazido a declaração citada no subitem anterior, a CPL
autorizará que a mesma seia feita na própria sessão. devendo a mesma ser assinada pelo representante
hábil no certamcl

9.5.1.2. Caso o licitante constate que a declaração citada no subirem 9.5.1 encontra-se
dentro do envelope da proposta de preços e/ou dos documentos de habilitação, poderá a Comissão. na
frente de todos os licitantes presentes, solicitar que o mesmo abra seu envelope. Íetire a declaração e

o lacre novamente;
9.5.1.3. Caso não haja representante na sessão para o lim de suprir a làlta e a

Declaração relativa à habilitação não for apresentada fora dos envelopes lacrados. a Comissão
declarará a inabilitação da empresa;

9.5.1.4. O licitante que deixar de entregar os envelopes. será inabilitado.
9.5.2. Envelope contendo os Documentos de Habilitação;
9.5.3. Envelope contendo a Proposta de Preços;

9.6. Os envelopes dos documentos de habilitação e das propostas de preço serão rubricados por todos
os licitantes presentes e pela Comissão, ficando em poder desta;
9.7. Os Envelopes n'. 02 - Propostas de Preços. mantidos lacrados, serão guardados sob a inteira
responsabilidade da Comissão. para posterior abertura, enquanto se processíun os procedimentos de
analise dos Documentos de Habilitação;
9.8. Após analise dos documentos de habititação, será aberto o Envelope no 2. contendo as propostas
de preços, dos licitantes habilitados, não cabendo inabilitar a licitante por motivo relacionado com a
habilitação, salvo em razÃo de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento:
9.9. A Comissão procederá a abertura das Propostas de Preços, veriÍicando, preliminarmente, a
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e seus
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9.10. O criterio a ser utilizado na avaliação de julgamento das propostas de preços para classificação
é o de Menor Preço Global, atendendo as exigências deste instrumento Convocatório e de acordo
com o inciso I, pani.grafo 1", do artigo 45, combinado com o aÍ. 48 da Lei Federal n'8.666/93. com
alterações posteriores;
9.1 l. Serão desclassificadas as propostas que:

a) Tenham inobservado o presente Edital ou sejam incompatíveis com as norrnas e parâmetros
nele estabelecidos, inclusive as que conteúam cotação para serviços não previstos no Projeto
Básico:

b) Estejam incompletas ou apÍesentem emendas, rasuras. entreliúas ou linguagem que
diflculte a exata compreensão do enunciado;

c) Cuios preços unitários forem zero;
d) Ofereçam preços ou vantagens baseados nas ofeÍas dos demais licitantes;
e) Excedam o valor global orçado pela Prefeitura:
f) Cujos preços sejam manifestamente inexeqüíveis.
g) Estiverem em desacordo com o descrito no item 8, deste Edital.
9.11.1. Para os efeitos do disposto no item 9.11 alínea "g", considera-se manifestamente

inexeqüíveis os preços cujos valores sejam inferiores a 70o% (setenta por cento) do menor dos
seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor
orçado pela Prefeitura- ou

b) Valor Global Mriximo para Contratação: R$ 57.595,26 (cinquenta e sete mil quiúentos e noventa
e cinco reais e vinte e seis centavos);

9.11.2. São considerados excessivos os preços cotados que ultrapassarem os valores orçados
pela Prefeitural

9.11.3. Atendidas as condições dos subitens 9.11.1 e 9.1 1.2 acima. será considerado aceitár,el
o preço que não for excessivo ou inexeqüivel;

9.11.4. Se o valor global da proposta classificada for inferior a 80% (oitenta por cento) do
menor valor a que se referem às alíneas "a" e "b" do sub-item 9. I I . I deste Edital, será exigida. no ato
de assinatura do contrato. prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas na lei e
indicada pela Proponente, igual a diferença entre o menor valor a que se referem as alíneas do
subitem aqui citado, e, o valor da correspondente proposta;

9.11,5. Não serão coúecidas vantagens não previstas nesta Tomada de Preços.
9.12. A Comissão contará com o apoio do Engenheiro do Município, para conferência das propostas
de preços e verificando erro de cálculo ou de anotações no preenchimento, eÍêtuará as devidas
correções;

9.12.1. Para fins de julgamento. o valor da proposta passa a ser aquele encontrado após as
correções, quer seja este para mais ou para n)enos, para todos os efeitos, será considerado como
correto o preço unitário indicado pela Proponente na proposta de preços.
9.13. Todas as propostas de preços serão rubricadas. obrigatoriamente, pela Comissão e pelos
representantes, credenciados, das licitantes presentes à sessão;
9.14. Caso haja licitante ausente ou propositura de recurso administrativo por algum licitante
presente, a sessão será suspensa para atendimento ao subitem ll.l deste Edital, sendo que as
licitantes serão informadas da data de realização da nova sessão. mediante envio de comunicação via
fax ou correio eletrônico:

9.1{.1. Ocorrendo o declínio do prazo recursal. por parte das licitantes. sobre a análise dos
documentos de habilitação, a Presidente da Comissão dará seqüência ao certame.
9,15' Não poderá haver desistência, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades constantes
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desta Tomada de Preços;
9.16. Da Aplicação da Lei Complementar 123/06. Alterada Pela Lei Complementar N" 14712014 e
155/2016.

9.16.1. Será assegurado direito de preferência às licitantes credenciadas, conforme subitem
5.5. como microempresas e empresas de pequeno porte. nos termos do § 1'do art. 44 da Lei
Complementar n" 12312006. alterada pela Lei Complementar f 14712014l

9.16.2. O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte e às
nricroempresas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. alterada pela Lei
Ctrmplementar n" 14712014 e 155/2016, deverá seguir o procedimento descrito a seguir:

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. será
assegurado às microempresas e empresas de pequeno porte um prazo adicional de 5 (cinco) dias úteis
para a regularização da documentação. contados a partir da notificaçào da irregularidade pela
Comissão. O prazo de 5 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver
manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial.

b) Analisadas as Propostas, a Comissão comunicará as situações de empate a que se refere os

§ lo do art. 44 da Lei Complementar 12312006, de '14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar n" 147 l20l 4:

c) Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até l\yo (dez por cento) superiores à
proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como
microempresa e empresa de pequeno;

d) Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso. a Comissão analisará os
documentos de habititação, na forma deste Edital;

9.16.3. No caso de empate em duas ou mais propostas proceder-se-á da seguinte Íbrma:
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classiÍlcada será convocada. pela

CPL. para apresentar verbalmente nova proposta no prtvo máximo de 10 (dez) minutos. sob pena de
preclusão, a ser reduzido a termo, subscrito pelo seu representante na própria sessào;

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte. na tbrma do
subitem anterior deste edital, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese do subitem 9.16.2. alínea "c" deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito;

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.16.2, alínea "c" deste Edital.
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oÍ-erta:

d) Na hipótese da não contratação nos termos previstos neste item e subitens, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;
9.17. Havendo igualdade no preço global entre duas ou mais propostas. o desempate será efetivado
pela Comissâo Permanente de Licitações, por intermédio de sorteio, em ato público. antes observado
o disposto no parágrafo 2, art.45 da Lei Federal n" 8666/93, bem como a Lei Complementar no 123
de I4 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014:
9.18. Ao encerramento de qualquer sessão. será lavrada Ata de Reunião, para assentamento de latos
relevantes que ocorreram, devendo ser assinada pela Comissão e pelos representantes, credenciados.
das licitantes presentes;
9.19. Havendo interrupção dos trabalhos os envelopes não abertos. depois de serem rubricados no
Í'echo, obrigatoriamente, pela Presidente da Comissão, membros e pelos representantes legais das
licitantes presentes, ficarão sob a guarda desta Comissão" até nova reunião oportunamente marcada.
para prosseguimento dos trabalhos: (D

Prefeitura Municipalde Cumbe -CNPJ No 13.112.28910001-82 -Íelefone (079) 3362-1243
EndereÇo: Avenida Leandro Maciel, n" 08, Centro, Cumbe/SE Páeinal.l dc 43

ForHAlf J 9Â -
ASS.r S---



REPUBLICADO

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

9.20. Toda e qualquer declaração feita pelos Íepresentantes das licitantes. credenciados. deverá
constar em Ata. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre assuntos relacionados com a
sessão respectiva que não tiverem registro na referida Ata;
9.21. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas. a

Comissão poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis. nos termos do art. 48, § 3". da Lei 8.666/1993,
para apresentação de outra documentação ou outÍas propostas. escoimadas das causas da inabilitação
ou desclassificação;

9.21.1. Persistindo as causas que motivaram a inabilitação ou desclassificação, a Prefeitura poderá
revogar esta licitação.

9.22. Após a homologação do presente ceÍame, a licitante cuja documentação não tiver sido
examinada terá o prazo de 30 (trinta) dias para recolher o respectivo envelope junto ao Setor de
l-icitação da Prefeitura, devendo os licitantes retirá-los ao fim deste período, sob pena de inutilização
dos mesmos.

r0.0 - DA AD.Itl HO Ào

10.1. Decorrido o prazo para interposição de recurso. na fase de classificação das propostas. a
Comissào encaminhará os autos do processo para o Prefeito recomendando à adjudicação em favor
da licitante vencedora, decidindo este pela homologação, revogação ou anulação deste processo

licitatório:
10.2. lnterposto recurso, na fase de habilitação, e não havendo reconsideração por paÍe da Comissão.
es1á encamiúará os autos do processo para o Prefeito que decidirá sobre o mesmo e adjudicará em
làvor da licitante vencedora, após a decisão sobre os recursos. decidindo pela homologação.
revogação ou anulação deste processo licitatório.

I t.0 - DAs IMPUGNA ESEDOSR OS ADMINISTRATIVOS

11.1. Qualquer cidadão ou licitante é parte legítima para impugnar o presente edital. por
inegularidade. conforme especifica o Art. 4l da Lei n' 8.666193, com alterações posteriores.
especiticado na forma abaixo:

a) por qualquer cidadão. até 5 (cinco) dias úteis. antes da data Íixada para abertura da sessão
pública. nos termos do art.4l, § 1'. da Lei n'8.666/93;

b) pela licitante, até 2 (dois) dias úteis, antes da data fixada para abertura dos envelopes com
os documentos de habilitação, nos termos do art.41, § 2", da Lei n" 8.666/93;
I1.2. A apresentação de impugnação do Edital. deverá ser protocolizada no Setor de Protocolo desta
Prefeitura, situado no endereço constante do subitem I .l . I deste Edital, no horit'io das 07:00 as I 3:00
horas, diariamente. exceto aos sábados, domingos e feriados;
I1.3. Da decisão sobre o julgamento desta licitação caberá recurso. com efeito suspensivo. no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, conforme preceitua o art.109. da Lei 8.666193, com alterações posteriores:
I1.4. Interposto recurso. o fato será comunicado aos demais licitanles, que poderão impugná-lo no
prazo de 05 (cinco) dias úteis para impugná-lol
I1.5. Os recursos serão elaborados com observância dos seguintes requisitos:

I 1.5.1. Serem datilografados ou digitados e devidamente fundamentados;
I 1.5.2. Serem assinados pelo representante legal da licitante:
I 1.5.3. Serem protocolados nesta Prefeitura:

I1.6. Não será conhecido o recurso ou a impugnação interposta fora do prazo legaÍ;
11.7. Não serão aceitos recursos apresentados através de làx, e-mai[. ou quaisqueÍ outros canais
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eletrônicos de comunicação.

r2.0 - Dos PRAZOS § CONDIÇOE§ DE, ENTREGA

12.1. O prazo máximo para execução das obras sefti de I (UM) mês, a contaÍ do recebimento da
Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria Municipal de Obras. admitindo-se prorrogação desde que
previamente solicitada pela empresa vencedor4 devendo ser motivada e pertinente. com os fatos
arquir ados no Diário de Obral
12.2. Entende-se como privo de execução, o tempo em dias corridos necessários para que os serviços
sejam devidamente aceitos pela Prefeitura;
12.3. Toda obra/serviço em desacordo com as Especificaçôes 'fécnicas. assim como as faltas
veriiicadas no ato do seu recebimento, de responsabitidade da Contratada, deverá ser conigido.
Nestes casos, o prazo para correção seú determinado pela Secretaria Municipal de Obras e sua
inobservância implicará na aplicação das penalidades previstas em Contrato.
12.4. A eventual reprovação dos serviços em qualquer fase de sua execução não implicará em
alteração dos prazos. nem eximirá a Contratada da aplicação das multas contratuais.
12.5. Os prazos de entrega das obras/serviços poderão ser alterados nos seguintes casos:

a) Em conseqüência da alteração de quantitativos, nos limites previstas no Art. 65. parágrafo
l' da Lei 8.666193:

b) Por motivo de força maior devidamente comprovado. previsto no Parágrafo tlnico do art.
393 do Código Civil Brasileiro;

c) Nenhuma parte será responsável para com a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de
Ibrça maior. desde que devidamente comprovado;

d) Enquanto perdurarem os motivos de força maior. cessarão os deveres e responsabilidades.
de ambas as partes, com relação aos serviços contratados;

e) Os atrasos provenientes de greves ocorridas na Empresa Contratada, não deverão ser
avocados como decorrentes de força maior.
12,6. Se a Contratada ficar temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, por motivo de
lbrça maior, de cumprir com seus deveres e responsabilidades. deverá comunicar, por escrito, e no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a existência daqueles motivos, devidamente comprovados.
indicando a alteração de prazo pretendida:
12.7. O comunicado sobre força maior será julgado à época do seu recebimento com relação a
aceitação ou não do fato de força maior, podendo o Prefeito, constatar. em lase ulterior, a veracidade
do tato:
12.8. Constatada a intemrpção dos serviços por motivo de força maior. o prazo estipulado no
Contrato deverá ser prorrogado pelo período razoavelmente necessiirio. a Íetomada dos serviços.
Entretanto. se a retomada dos serviços por motivo de força maior, demandar um prirzo superior a 90
(noventa) dias corridos a Prefeitura poderá rescindir o Contrato. no todo ou em paÍe. mediante
comunicação por escrito à Contratada, e através do competente Termo de Rescisão:
12.9. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o cronograma de execução será
prorrogado por igual periodo, não havendo necessidade de termo aditivo de retiÍicação, mas de
simples apostilamento do novo cronogralna fisico financeiro devidamente justificado pelo fiscal da
obra.

13.0 - DA À o DOs sERvl os

13.1. Caberá a equipe da Secretaria Municipal de Obras de Cumbe. a Íiscalizaçâo e o
acompaúamento do fiel cumprimento das especificações constantes neste Projeto. bem como o
atesto no corpo da Nota Fiscal,/Fatura da execução dos serviços; 

@_
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13.2. O desenvolvimento da obra processar-se-á de acordo com o cronograma fisico-financeiro
apresentado pela Prefeitura;
13.3. A empresa vencedora deverá, observando o Cronograma Fisico-Financeiro, no prazo de até 5
(cinco) dias úteis após a data prevista para o encerramento dos serviços relativos a cada fase. notificar
a PreÍ'eitura da conclusão dos serviços. por meio de ot'icio. entregue a Fiscalização do Contrato
mediante recibo e acompaúada do respectivo Relatório de Serviços Executados. informando as
etapas concluídas;
13.4. Nos 5 (cinco) dias úteis imediatamente seguintes ao recebimento da notificaçào de que trata o
item anterior, a Fiscalização do Contrato vistoriará os serviços e r.erificará se, foram atendidas pela
empresa todas as condições contratuais. Em caso afirmativo, o representante da secretaria de obras
informará à Contratada a aceitação dos serviços e autori:zará a emissão dos documentos de
pagamentoi
13.5. No caso de algum serviço não estar em conformidade com o contrato. a liscalização
discriminará por meio de relatório as falhas ou irregularidades encontradas, ficando a empresa
vencedora. com o recebimento do relatório. cientificada das irregularidades apontadas e de que
estará, conforme o caso. passível das sanções cabíveis, caberá a empresa sanaÍ as lalhas apontadas.
submetendo posteriormente as etapas impugnadas a nova verificação da Fiscalização:
13,6. A paralisação injustificada dos serviços por mais de 03 (três) dias úteis. bem como o
retardamento da execução da Obra. considera-se, para todos os efeitos, como infração contratuali
13.7. Não serão aceitos os serviços que estiver em desacordo com as especificações constantes deste
instrumento. nem quaisquer pleitos de fatuÍarnento extraordinários sob o pretexto de conclusão do
objeto licitado.

14.0 - DO

a) surgimento de evidências de vicios construtivos, detectados após a lavratura do termo de
recebimento provisório;

6
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14.1. Concluídos os serviços. o recebimento dar-se-á pela Preibitur4 através de vistoria conjunta
realizada pelo engenheiro da empresa, responsável pela obra e a equipe da Secrelaria de Obras:
14.2. A PreÍêitura terá um prazo de 15 (quinze) dias. para verificação das especificações técnicas e

aceite provisório da obra. mediante a emissão de Termo de Aceite Provisório:
14.2.1. Para que a obra seja aceita em caráter provisório. naquilo que diz respeito às

obrigações contratuais da empresa Contratada. as seguintes condições deverão ser obedecidas:
a) Todos os subitens constantes da Planilha de Orçamento deverão eslar executados:
b) Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções. acréscimos e

modiÍicaçôes;
14.3. As complementações ou coneções de serviços eventualmente apontadas pelos responsáveis
pelo Recebimento Provisório da Obra, deverão ter sua execução possivel concomitantemente com as
atividades do órgão, se for o caso. e em prazo a ser definido pela fiscalização da Prefeitura.
14.4. O Termo de Recebimento DeÍiniúivo das obras e serviços contratados será lavrado em até 90
(noventa) dias após o recebimento provisório, desde que satisfeitas as seguintes condiçôes:

a) atendidas a todas as reclamações da equipe da Secretaria de Obras. relbrentes a defeitos ou
imperfeições verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados, conforme registrado
no 'fermo de Recebimento Provisório;

b) entrega dos documentos comprobatórios de inexistência de débitos para o Sistema de
Seguridade Social e FGTS;
14.5. O recebimento definitivo da obra poderá, excepcionalmente, ser prorrogado por prazo superior
ao previsto no subitem anterior. na oconência dos seguintes eventos:
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b) em deconência de caso forhrito e por qualquer causa de força maior que impeça a
contratada de realizar os serviços no prazo estipulado pela Prefeitura.

15.1. Os preços dos serviços objeto do certame, permanecerão fixos e irreajustáveis durante a
vigência do Contrato;

15.2. Na hipótese da proposta de preços contratada ultrapassar a periodicidade de doze (12) meses. o
seu preço será reajustado pelo INCC - Coluna 35, publicado pela Revista Conjuntura Econômica da
Fundação Getúlio Vargas;

15.3. Não solrerão reajuste os serviços executados e faturados dentro da periodicidade anual.

ló.1. O Contrato, decorrente desta licitação, bem assim. os casos nele omissos, regular-se-ão pelas
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente. os princípios
de teoria geral dos contratos e as disposiçôes de direito privado, na forma dos artigos 54 e 55. da Lei
n" 8.666/9i. com alterações posteriores;
16.2. Depois de homologado o resultado do presente certame. a Prefeitura. dentro do prazo de
r alidade da respectiva proposta. convocará a licitante vencedora para assinatura do conÍrato no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contrataçâol
16.3. O prazo para assinatura do contÍato, decorrente desta licitação. poderá ser prorrogado uma
única vez. por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora, durante o transcurso do
intersticio inicial. desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura:
16.4. E facultado à Administração. quando a licitante convocada não assinar o termo do Contrato ou
não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidas. convocar
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazêJo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços. atualizados de
conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação
prevista no art. 8l da Lei 8.666193. com alterações posteriores:
16.5. A licitante convocada para assinar o respectivo oontrato deverá apresentar. no ato da assinatura-
os documentos exigidos na habilitação do presente Certame quejá estejam com sua validade vencida.
observada a forma estabelecida no subitem 7.5.3. a7 .5.7 .. deste Edital:
16.6- o praza para execução do objeto desta licitagão será de I (uM) mês. contados a paÍir do
recebimento da Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria Municipal de Obras de CUMBE - Sergipe:
16.7' O contrato não poderá ser objeto de cessão. subcontratação ou transt-erência no todo ou enr
parte;
16.8. o Íüturo contrato a ser firmado obedecerá à Minuta constante do Anexo IX, deste Edital:
16.9. Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias da data da apresentação da proposta, sem que haja
convocação para a contratação, ficam as licitantes desobrigadas dos compromissos assumidos.

17.1. A Prefeitura designará uma equipe técnica da Secretaria Municipal de Obras para acompanhar.
avaliar. definir e receber os serviços objeto deste Proietol
17.2. Ao longo do desenvolvimento serão realizadas reuniões com os Engenheiros da empresa
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vencedora e o Secrelário de Obras, a fim de garantir a compatibilização dos serviços a serem
executados. Havendo necessidade, serão efetuadas as devidas adequações nos projetos;
17.3. A aceitação pela equipe técnica da Prefeitura dos serviços produzidos em cada etapa da
elaboração dos projetos é condição indispensável paÍa que se.la iniciada a elaboração de etapa
subseqüente que tenha dependência técnica de etapas anteriores;
17.4. Nenhum pagamento será Í'eito à empresa a ser contratada sem a devida aprovação e aceitaçâo
expressa pela equipe tecnica da Prefeitura.

19.0 - DAS

19.1. Os serviços objeto deste Certame, será no regime de execução por preço global. desta forma a
Preleitura pagará de acordo com as faturas apresentadas, baseadas nos serviços efetivamente
executados. em conformidade com o CRONOGRÀ-MA FÍSICO-FINANCEIRO, depois de atestadas
pela liscalização e aprovadas pela equipe da Secretaria de Obras;
19.2. O pagamento será efetuado, por cheque ou ordem bancriLria Transtêrência Eletrônica de
Disponibilidade (TED) ou outra modalidade de saque autoÍiada pelo Banco Central do Brasil. em
até l0 (dez) dias consecutivos, após a execução dos serviços, mediante a apresentação no protocolo
desta Prefeitura, da seguinte documentaçâo:

a) Oficio solicitando o pagamento;
b) Nota Fiscal e Fatura./Recibo com o mesmo CNPJ constante do processo licitatório e do

preâmbulo deste instrumento. constando nos seus anversos. o número do Contrato e da Ordem de
Serviçol

c) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do
Ministerio da Fazenda comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal:

d) Certidão Negativa ou Posiliva com efeito Negativo. de Débitos Relativos às. Contribuições
Previdenciiirias e às de Terceiros, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda. comprovando sua regularidade para com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);

e) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF. emitida pela Caixa Econômica Federal -
CAIXA, comprovando sua regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Í) Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeito Negativo emitida pelo Município (ISS)
relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual.

g) Certidão Negativa ou Posiliva com efeito Negativo. de regularidade perante a Secretaria da
F-azcnda ou de Finanças. referente ao Estado da Federação a que se relere a emissào da respectiva
Nota Fisca[;B

h) Certidão Negativa junto ao Tribunal Superior do Trabalho - CNDT.
i) Cópia da matrícula da obra no CEI - Cadastro de Empresa Individual. junto ao Instituto

Nacional do Seguridade Social - INSSI
j) Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia de Sergipe - CREA/SE ou no Conselho de Arquitelura e Urbanismo dc

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ N" 13.112.2nglOO1lA2 - Íelefone: (079) 3362-1243
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18.1. lndependente de transcrição, ao Prefeitura sujeitar-se-á as obrigações constantes na Cláusula
Décima Sexta - Anexo IX - Minuta do Contrato, paÍe integrante deste Editall
18.2. Independentemente de transcrição, a adjudicatária sujeitar-se-á às demais condições e

obrigações constantes na Cláusula Décima Quinta - Anexo IX - Minuta do Contrato, paÍe integrante
deste Edital.
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Sergipe - CAU/SE, (quando do 1o pagamento);
19'3' Deverá ser apresentada Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e
Informações à Previdência Social - GFIP. ao fiscal do contÍato, juntamente com os boletins de
medições. notas fiscais, certidões e demais documentos;
l9'4. Quando do último faturamento. a CONTRATADA deverá apresentar ao chefe da equipe <Ia

Secretaria de Obras. além dos documentos exigidos acima, a baixa da obra junto a Prel'eitura de
Cumbe e junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS;
19.5. O Chefe da equipe da Secretaria de Obras, será o responsár,el pela atestação da(s) Notals)
Fiscal(is)/fatura(s) emitida pela licitante vencedora, de que os serviços foram prestados, em pleno
acordo com as especificações contidas no Anexo I, deste Edital;
19.6. Nenhum pagamento será efetuado a licitante vencedora. quando ocorrer uma das situações
abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação tlnanceira:

19,6.1. Falta de atestação pelo Chefe da Equipe da Secretaria de Obras;
19.6.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados nos subitens 19.2 ,,b" a..g,,, com

a validade expirada. Neste caso, o pagamento ficará retido até a apresentaÇão de novos documentos.
dentro do prazo de validade, não cabendo a Prefeitura nenhuma responsabilidade sobre o atraso no
pagamentol
19.7. A Prefeitura pode deduzir, do montante a pagaÍ, os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pelo fomecedor;
19.8. O pagamento da última parcela, somente será efetivado, após o recebimento provisório da obra.
expedido pelo engenheiro fiscal designado pela Prefêitura, que verificará se as obras foram
executadas de acordo com as disposições do Edital, do Contrato, Projeto e especihcações técnicas;
19.9. A Secretaria Municipal de Obras, encontrando alguma irregularidade. descreverá no verso do
Temro Provisório de Aceitação da Obra, que será ao processo principal, e:

a) comunicará diretamente a empresa CONTRATADA as irregularidades encontradas com o
pÍazo para cumprimento total.

b) após o cumprimento das exigências será liberada a última parcela do pagamento.
19.10. Havendo acréscimos e/ou redução dos serviços contratados, resultantes das modificações de
projetos e/ou especificações autorizadas por escrito pela PM. os pagamentos serão efetuados com
base nos preços unitiírios constantes da proposta da CONTRATADA. lavrando-se o Termo Aditivo.
dentro do prazo contratual. no caso de acréscimo;
l9.ll' O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto desta licitação
correrá por conta exclusiva da licitante vencedora.

20'1. Peto atraso injustificado, pela inexecução parcial ou total do objeto pactuado, conforme o caso,
a PM poderá aplicar à adjudicatiiria as seguintes sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório:

a) - advertência;
b) - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. até o miáximo de l0% (dez por

cento) sobre o valor da contratação, em decorrência de atraso injustificado na prestação do serviço,
contado a partir da emissão da respectiva ordem.

c) - multa de aÍé 10yo (dez por cento) sobre o valor total da contratação. no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo;

d) - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Municipal de Cumbe. pelo prazo de até 02 (dois) anos;

e) - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
20.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos. garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, a licitante que:

@
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a) - ensejar o retardamento da execução do objeto desta Tomada de Preços;
b) - não mantiveÍ a proposta, injustificadamente;
c) - comportar-se de modo inidôneo;
d) - fizer declaração falsa;
e) - cometer fraude fiscal;
f) - falhar ou fraudar no fomecimento do objeto.

20.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes e cumulativas e serão
compensadas pela PM com as importâncias em dinheiro relativas às prestaçôes a que
corresponderem. ou da garantia do contrato, quando for o caso. cobradas judicialmente;
20.4. A licitante vencedora poderá ser suspensa temporariar.nente do direito de licitar, num prazo de
até dois anos. dependendo da gravidade da falta, nos termos do art. 87, lll da Lei 8.666/931
20.5. A licitante vencedora será declarada inidônea, nos teÍmos do art. 87. IV da Lei 8.66ó193.
sempre que ocorrer alguma das hipóteses arroladas:

a) tornar a incidir na prática de atos cominados no presente Instrumento Convocatório com a
pena de suspensão temporária:

b) permanência comprovada dos fatos que ensejaram a aplicação de penalidades:
c) nas demais situações, conforme averiguação em processo disciplinar.
20.6. Quando a CONTRATADA motivar rescisão contratual, será responsável pelas perdas e danos
decorrentes para a Prefeitura;
20.7. Se a licitante vencedora deixar de assinar o contrato dentro de 05 (cinco) dias corridos,
contados da data da notificação escrita. sem justificativa por escrito, aceita por esta PNt. decairá do
direito de vencedora. sujeitando-se, aind4 a licitante faltosa à imposição das sanções descritas no art.
87 da Lei n" 8.666193, bem como ao pagamento de uma multa equivalente a 10%o (dez por cento)
sobre o valor total do contrato/proposta, sem p§uízo das demais sançôes previstas neste Instrumento
Convocatório e na legislação pertinente. A Administração da Pretêitura de CUMBE poderá deixar de
aplicar as penalidades aqui previstas, se admitidas as justificativas apresentadas pela adjudicatária.
nos lennos do que dispõe o aÍ. 87, "caput" da Lei n.'8.666/93, garantido o direito ao contraditório c
à ampla defesa;
20.8. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicaufuia, enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
20.9. A inexecução total ou parcial do objeto desta licitação poderá ensejar sua rescisão nos termos
dos artigos 78 a 80 da Lei 8.666/93, com alteraçôes posteriores.

2l.l - A Prefeitura poderá rescindir o Contrato a qualquer tempo:
a) Por interesse de qualquer uma das paíes. mediante comunicação formal, com aviso prévio

de. no mínimo. 30 (trinta) dias, com prova de recebimento;
b) Por inadimplemento das Cláusulas contratuais:
c) Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior. regulannente comprovado. impeditivo da

execução do Contrato;
d) Na oconência de quaisquer das hipóteses previstas nos arts.77 a 80 da Lei n' 8.666/93:
e) Quando ocorrer interesse público, a PM poderá rescindir unilateralmente o Contrato. nos

casos especiÍicados no inciso I do art. 79 da Lei supracitada, nos termos do art.58, II. combinado
com o § 3' do wÍ. 62, do mesmo Estatuto Licitatório.

22.0 - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÔES

22.1. No interesse da PM. o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões. até c

b
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limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado da contratação, nos termos do artigo
65. §§ I e 2'. da Lei n' 8.666193 e alterações posteriores:
22.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item anterior. exceto
as supressões resultantes de acordo entre as partes.

23-0 -

23.1. Sem prejuízo da responsabilidade penal a que vier dar causa, a empresa dará garantia dos
serviços e materiais, por prÍLzo não inferior a 05 (cinco) anos, contados do termo de recebimento
definitivo do serviço executado, durante o qual subsistirá sua responsabilidade. conforme o disposto
no art. 618 do Código Civil.

a) pela solidez. segurança do objeto contratado, assim em razão dos materiais, bem como do
solo:

b) pela escolha e emprego dos materiais;
c) pelos danos pessoais e materiais causados, inclusive a vizinlos e terceiros em geral por

seus empregados, prepostos, bem como por subempreiteiros e por fomecedores, verificados durante a
execução da obra ou dela decorrentes;

d) pelos riscos e danos que venham a sofrer os materiais por ela adquiridos à execução da
obra. ainda que depositados no canteiro de obras. até o Recebimento Provisório do objeto;

e) pelo pagamento de todas as importâncias devidas concementes à mão-de-obra. material.
tributos, serviços de terceiros, obrigações trabalhistas e previdenciárias, transporte. alin.rentação"
l'erramentas, equipamentos, maquinário, seg.ros, licenças, cópias dos projetos. entre outros,
decorrentes e necessários à execução da obra;

f) pelos defeitos e imperfeições veriÍicados no objeto. não relacionados com a segurança e
solidez do objeto;

g) pelos danos causados pelo fato do produto, a contar da verificação do dano.
23.2. A garantia implica a execução imediata dos reparos que se fizerem necessários, inclusive com
substituição de materiais, sem qualquer ônus para a PM.
23.3. O prazo para repaÍação dos defeitos, danos, riscos e imperfeições será definido pela Equipe da
Secretaria Municipal de Obras, considerando a gravidade. complexidade e potencialidade de risco
dos prejuízos ocorridos.

24.1' Qualquer modificação efetuada neste Edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais
impugnações. será divulgada pela mesma forma que se deu o texto original, através de retificação.
reabrindo-se a contagem dos prazos inicialmente concedidos, salvo quando a alleração não afetar a
lormulação das propostas;
24.2. Os pedidos de esclarecimentos sobre a presente licitação deverão ser protocolados ou via fa:l/e-
mail. até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para o recebimenro das propostas;
24.3. Nào havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supeweniente que irrrpeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido. desde que não haja comunicação
da Comissão em contrário;
24.4. Na contagen dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. exoluir-se-á o dia do inicio e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura
de Cumbe - Sergipe;
24.5. A critério da Comissão, o início dos trabalhos poderá ser prorrogado em até l0 (dez) minutos
da hora estabelecida neste Edital;
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2{.6. E facultada a Presidente da Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da Licitação.
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instmção do processo, vedado a
substituiçâo e inclusão de documentos ou informações que deverão constar obrigatoriamente dos
envelopes;
24.7. A Comissão poderá, em qualquer fase da Licitação. suspender os seus trabalhos. a fim de que
tcnha melhores condições de analisar as propostas ou documentos apresentados. encamiúando-os às

árcas envolvidas para manifestação devendo promover o registro desta suspensão em ata e a

convocação de nova reunião para dar continuidade;
24.8. Independentemente de declaração expressa, a simples paíicipação nesta licitação implica
aceitação tácita das condições estipuladas nesta Tomada de Preços. decaindo o direito de impugnar os
seus termos a licitante que, tendo-o aceito sem objeções, vier, após julgamento desfavorável, dizer de
falhas e/ou irregularidades que o viciem, conforme previsto no parágralo 2o, aÍÍ.41 da l-ei n"
8.66ó193. com alterações posteriores.
24.9. A CPL, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas
na documentação de habilitação e proposta de preços. desde que não contrariem a legislação vigente
e nà0 comprometam a lisura do procedimento licitatóriol
24,10. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em lavor da ampliação da
disputa. respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o
interesse público, a finalidade e a segurança da execução dos serviços objeto deste Certame:
24.11. O desatendimento de exigências tbrmais. não essenciais, não imponará no alastamento da
licitante. desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta, durante a realização da sessão pública desta Tomada de Preços;
24.12. Em caso de dúvida. a interessada deverá contactar a CPL da Prefeitura de Cumbe. na Sede da
Prel'eitura Municipal de Cumbe na sala de licitações, localizado a Avenida Leandro Maciel. no 08. na
cidade de Cumbe, Estado de Sergipe, no horário das 7:00 h às 13:00 horas. nos dias úteis, para
obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários;
24.13. Os serviços especificados no objeto desta licitação não excluem outros que porventura se
façam necessários à boa execução da tarefa estabelecida peta PMR. obrigando-se a executá-los
prontamente como parte integrante de suas obrigações;
24.14- A presente Tomada de Preços, assim como a proposta apresentada pela licitante vencedora.
serão parte integrante desta Tomada de Preços;
24.15. A Licitante deverá arcar com todos os custos relacionados com a preparação e apresentação de
sua Documentação de Habilitação e Propostas;
24.16. Chegado ao conhecimento da CPL de fato superveniente após o julgamento das fases
anteriores. a mesma deverá diligenciar no sentido de esclarecer as questões suscitadas, encaminhando
o Secretário Municipal relatório e conclusão para as devidas e cabíveis providênciasl
24.17. Os casos omissos serão resolvidos pela CPL.

25.1, As questões decorrentes da execuçâo deste instrumento. que não possaÍr ser dirimidas
administrativamente. serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Nossa Senhora das
DoresiSE. com exclusâo de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos
no art. 102, inciso I, alínea "d" da Constituição Federal.

- Cumbe/SE. 13 de abril de l0ll-

#,m# g,-ÇJ,rid"tn" #e,*sB, M,,
Presidente da C.P.L.
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I. IX) OBJETO

1.1. O presenle procedimento tem por ob.ieto a seleção de pessoa.iuridica especializada para a
CONTRATAÇÃo uT EMPRESA ESPECIALIZADA PARÂ A ExECUÇÃo DA oBRA DA
l" ETAnA DA rAVIMENUçÃo A pAR{LELEpipEDos Do ACESSo Ao povoADo
SACO GRANDI, UUNtCiptO DE CUMBE/SE, em conformidade com as especificações
técnicas e demais condiçôes constantes do Anexo I - Projeto Básico, do Edital.

2. DAS CONDTÇOES DE EXECIiÇÃO DOS SERVI Ços

2.2. Os serviços deverão ser realizados obedecendo. estrita e integralmente, aos projetos,
especificações, planilhas e demais elementos fomecidos pela Prefeitura de Cumbe. a fim de que
sejarn respeitados os objetivos e conceitos de engeúaria. sejam eles aspectos luncionais. técnicos ou
econômicos;

3. DO ACOMPANHAMENTO, AVALIAÇÃO TECNICA E ACEITAÇÃo

3.1. A Prefeitura designará o Engenheiro do Municipio para acompanhar. avaliar, definir e receber
os serviços objeto deste Projeto;
3.2. Ao longo do desenvolvimento serão realizadas reuniões com os Engenheiros da empresa
vencedora e o(a) Secretário(a) Municipal de Obras. a fim de garantir a compatibilização dos serviços
a sercm executados. Havendo necessidade, serão efetuadas as devidas adequações nos projetos;
3.3. A aceitação pela equipe técnica da Prefeitura dos serviços produzidos em cada etapa da
elaboração dos projetos é condição indispensável para que seja iniciada a elaboração de etapa
subseqüente que tenha dependência técnica de etapas anteriores:
3.4. Nenhum pagamento será feito à empresa a ser contratada sem a devida aprovação e aceitação
expressa pela equipe técnica da Prefeitura.

-I. DA PREVISAO DA DESPESA

4.1. A previsão da despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto deste Projeto está
estimada em Valor Global Máximo para Contratação: R$ 57.595,26 (cinquenta e sete mil quinhentos
e noventa e cinco reais e vinte e seis centavos), conforme Planilhas de custo da obra em anexo;
4.2. Na composição de preços unitrlrios de todos itens constantes na planilha de custo da Prefeitura
estar incluso todos os custos de serviços. materiais, mão de obra. encargos e BDI para execução das
adaptaçôes.

Cumbe/SE. l3 de abril de 2022

l'EIT()S I.] I}ARIioS
Engenheira Municipal

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.112.28910001-82 -Íeleíoner (079) 3362-j243
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ANEXO II

ReÍ.: TOMADA DE PREÇOS N." 002/2022

-(PROPRIETÁRIO 

DA EMPRESA, IDENTIDADE E CPF OU NOME E QUALIF]CAÇÀO
DO SOCIO-GERENTE - com poderes para tal) por este instrumento particular. nomeia e
constitui seu bastante procurador (NOME E QUALIFICAÇÃO DO OUTORGADO.
ENDEREÇO, IDENTIDADE E CPF) _, com amplos poderes para representar (NOM[:
E ENDEREÇO DA EMPRESA E CNPJ) _, junto a Prefeitura de CLJN4BE - Sergipe, podendo
entregar e receber envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar documentos, assinar atos
e termos. tomar deliberações, receber oficios e relatórios de julgamentos, Íirmar declaraçôes. dar
ciência. enfim. assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel
cumprimento do presente mandato junto a esse órgão. relativamente a TOMADA DE PREÇOS rr-'
002t2022.

Local e data

(assinatura do representante legal da empresa)

U
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ANE,XO ItI

. situada à

ReL: TOMADA DE PREÇOS N'00212022

A empresa (nome da emoresa) . inscrita no CNPJ n"

_(endereco completo) . por intermédio de seu
representante tegal o(a) Sr(a)._,
Identidade no e do CPF no

portador(a) da Carteira de

. em atençâo ao

Local e data

(assinatura do representante legal da empresa)

Observação:
l) Esta Declaração deverá ser entregue junto com os envelopes dos documentos de habilitação e a
proposta de preço, mas fora destes.

U
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disposto no art. 4o, VII. da Lei Estadual no 5.848, de 13 de março de 2006, DECLARA. para todos os
e1'eitos legais. que cumpre plenamente os REQUISITOS DE HABILITAÇÀO exigidos na Tomada de
Preços no 0022022, para sua efetiva paÍicipação do referido Certame.
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Ref.: 'IOMADA DE PREÇOS N'002/2022

A me da
situada à íendereco com Í') leto)

inscrita no CNP.I n'
por intermédio de seu

representante legal o(a) Sr(a)._,
ldentidade n' e do CPF no

portador(a) da Carteira de

DECLARA. para

efeito de participação no processo licitatório pertinente. bem assim para fins do disposto no inciso
inciso V do art.27 da Lei n" 8.666. de 21 de junho de 1993. acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de
outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno. perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor. a partir de 14 (quatorze) anos. na condição de aprendiz ( )

Obsen,ação:
Em caso aÍkmativo assinalar a ressalva acima.

Local e data

(assinatura do representante legal da empresa)

e
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ANEXO V

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N" 002/2022

A empresa (nome da empresa)
situada à (endereço compl

representante legal o(a) Sr(a)._
Identidade n' e do CPF n'

. inscrita no CNP.I n"

, por intermédio de seu

portador(a) da CaÍeira de
. DECLARA. sob

as penas da [,ei. que. até a presente data. inexistem Íàtos impeditivos para sua habititação por ocasião
da participação no processo licitatório. Declara-se inidônea para licitar e contratar com o Poder
Público e não se encontra suspensa do direito de licitar ou contratar com as Administrações Federais.
Bstaduais ou Municipais, cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e data

(assinatura do representante legal da empresa)

@
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MODELO - DECLÀRÀÇÃO NA LEI COMPLEMENTAR N"

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N" 00212022

Por este instrumento, a empresa ou o(a) _, com endereço a

. inscrita no CNPJ sob o no _, por
interrnédio seu legal o(a) Sr. (a)

portador(a) da Carteira de Identidade n'
e do CPF n' , DECLARA. para fins do

disposto no subitem 5.6 do Edital de Tomada de Preços n" _12022 e sob as penas da lei. que
cumpre os requisitos legais para usufruir do tratamento favorecido e diferenciado estabelecido nos
arl. 47 a 49 da Lei Complementar n' 123/06. e suas posteriores alterações. sendo na presente data
considerada:

( ) MICROEMPRESA. conforme Inciso I do artigo 3o da Lei Complementar n' 123/2006 e
posteri ores alteraçõesl

( ) E.MPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso I[ do artigo 3'da Lei Complementar no
123 12006 e posteriores alterações.

Local e data

(assinatura do representante legal da empresa)

OBSERVAÇÂO:
I ) Assinalar com um "X" a condição da empresa;
2) Esta declaração deverá ser entregue a Presidente, após a abertura da Sessão, na fase de
credenciamento e separadamente dos envelopes (Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta
licitação. pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e
favorecido previsto Lei Complementar n' 12312006 e posreriores alterações;
3) Os interessados que enviarem os envelopes de proposta comercial e documenlação sem
representante credenciado deverão remeter, fora dos envelopes, à declaração.

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ N. 13.112.289/0001-82 - Telefone: (079) 3362-1243
Endereço: Avenida Leandro Macaêl, n'08, Centro, Cumbe/SE I)á!rina29 de {3
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de representante

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4o. do artigo 3'. da
Lei Complementr n" 12312006 e posteriores alterações. e cienle que a declaração falsa de
enquadramento como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) para beneficiar-se do
tratamento diferenciado, incorrerá em infração penal e estará sujeita às penas previstas no artigo 93
da Lei n" 8.666193, sem prejuizo das demais penalidades cíveis. criminais e administrativa cabiveis.

@



REPUBLICADO

F0r-riA N'

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

TOMADA DE PREÇOS N.002/2022

ASS.:
qr-/

ANEXO VIT

(Emitida pela empresa)

A PREFEITURA DE CUMBE - SERGIPE
Ref.: TOMADA DE PREÇOS N.'00212022

A empresa hellre da emoresa) . inscrita no CNPJ n.
situada à cn com por intermedio de seu

representante legal o(a) Sr(a)._.
Identidade n" e do CPF no

portador(a) da Carteira de
. DECILARA que

vistoriou os locais onde serão executados os serviços objeto da licitação. onde tomou conhecimento
de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa execução dos serviços. bem como demais
esclarecimentos necessários à formulação das propostas objeto da licitaçào.
Declaramos, ainda, que não alegaremos posteriormente o desconhecimento de fatos evidentes à
época da vistoria para solicitar qualquer alteração do valor do contrato que viermos a celebrar, caso a
nossa empresa seja a vencedora.

Local e data

(assinatura do representante Iegal da empresa)

(assinaturas)

Observações:

I ) Esta declaração deverá ser entregue junto aos documentos de habilitação.

w
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(Emitida pela empresa)

A PREFEITURA DE CUMBE. SERGIPE
Ref.: T'OMADA DE PREÇOS N." 00212022

representante legal o(a) Sr(a).
ldentidade no

A empresa (!e!qçja empresa) . inscrita no CNpJ n"
_(endereço compieto) " por intermédio de seu

portador(a) da Carteira de
e do CPF n' -. DECLARA. para

os devidos fins de direito que coúece a legislação pertinente aos elementos de det'esa e preservação
do meio ambiente em nível federal, estadual e municipal; que tomou conhecimento das restrições.
noÍrnas e proposições relativas à preservação do meio-ambiente do local e regiào onde se realizarão
os sen'iços objeto desta licitação; que assume a responsabilidade de obediência à legislação. às
nomras explicitadas pela PREFEITURA MTINICIPAL DE CUMBE. e pelos órgãos específicos
de controle ambientalt que se responsabiliza pela elaboração do relatório de impacto de meio-
ambiente e pela execução dos serviços objeto desta TOMADA DE pREÇos. bem como sc
responsabiliza ainda pela autorização dos serviços e demais requisitos necessários à regulamentação
dos serviços e das ações previstas na legislação e nesta licitação. caso seja isso necessário.

Declara. também. que assumem sem repasse ao MUNICIPAL DE CUMBE. toda a responsabilidade
por danos e ônus, que venham a ser associados aos serviços licitado motivados pelo não
cumprimento dos dispositivos normativos previstos nesta declaração.

Local e data

(assinatura do representante legal da empresa)

&,

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ M 't 3.1 't2.289/OOOi -82 - Tetefonêr (079) 3362-1243
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MODELO. DECLARÂÇÃO DE RESPOI{SABILIDADE E LIBE AMBIENTAL

. situada à

Declarà âinda oue os itens de minérios necessários rrara execucão rIo obieto licitatlo. serão
àdquiridos iunto a fornecedores legalizados e detentores das respectivas Licencas Ambientais
da Jazida de Oriqem. Autorizacâo de Registro de Licença ou Licenciamento de comoetência rla
.\gência \acional de Mineração.

Pásiníúl dc 4J
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MINUTA DO CONTRA:I'O

CONTRATO DE EMPREITADA POR
PREÇO (;LOBAL PARA OBRA DA l.
ETÂPÂ l)A PAvtItENTAÇ.iO A
PARALELEPÍPEDOS, NESTE I!ÍUNICiPIO
DE CTIMBE _ SERGIPE, QUE ENTRE SI
CELEI}RAM O MT]NICÍPO DE CUMBE .
SERGIPE E A EMPRESA
xxxxxxxxxxxxx.

O MUNICIPIO DE CUMBE, com sede na Av. Leandro Maciel. n" 08 Centro de CLIMBE -
Sergipe - CEP: 49.660-000. inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.112.289/0001-82. doravanre
denominada CONTRATANTE neste ato representada por seu Prel-eito o Sr. Florivaldo Jose Vieira e
de outro lado a empresa
endereço completo)

_(inserir

e inscrito no C.P.F sob o N'

. estabelecida
, inscrita no CNPJ sob o no

Inscrição Estadual no --, Inscrição Municipal nn _
portador da carteira de identidade n'

de acordo com a representação que lhe é outorgada por contrato
social. doravante denominada CONTRATADA. têm entre si, justo e avençado. e celebram o
presente Contralo de empreitada por preço global, em conseqüência da licitação na modalidade
'I omada de Preços n" 00212022, nos termos da Lei Federal n' 8.666, de 2l dejuúo de 1993, da Lei
Conrplementar no 123. de l4 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n" 14712014 e a
Lei n". 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) observadas as alterações posteriores
introduzidas nos referidos diplomas legais e as cláusulas contratuais a seguir discriminadas:

CLÁUS

I.I. CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA
OBRA DA l" ETAPA DA PAVIMENTAÇÃO A PARALELEPÍPEDOS DO ACESSO AO
PovoADo sACo GRANDE, MUNICÍPIO DE CUMBE/SE. com firmecinlenro de rodos os
materiais. equipamentos e mão-de-obra necessária. em conÍbrmidade com as especificações tecnicas
e denrais condições constantes do Projeto Básico e seus anexos.

CLÁUSIJLA -DA DO§

2.1. A execução de todos os serviços e obras deve estar rigorosamente de acordo com os p«ljetos.
memoriais, detalhes e prescrições contidas nas presentes Especificações. Na existência eventual de
serv'iços não especificados, a CONTRATADA somente poderá execuú-los após parecer favorável da
FISCALIZAÇÃOi
2.2. Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser
observados integralmente o Edital da Tomada de Preços n" 00212022, Anexo I e a proposta elaborada

@
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pela CONTRATADA, passando tais documentos, a faz.er parte integrante do presente instrumento
para todos os seus direitos.

CLAUSULA TERCEIRA - DO V

3.1. Pela prestação dos serviços o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$
x. xxx,xx ( xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

CLÁUSULA QUARTA _ DO PRAZO E CONDIÇÕES DE

A Vigência do presente contrato será de _) meses a contar da data de sua
asslnatura.
4.1. O prazo mriximo para execução das obras será de I (UM) mês a contar do recebimento da
Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria Municipal de Obras da CONTRATANTE. admitindo-se
prorrogação desde que previamente solicitada pela empresa vencedora. devendo ser motivada e

pertinente;
{.2. Entende-se como prazo de execução, o tempo em dias corridos necessários para que os serviços
sejam devidamente aceitos pelo CONTRATANTE;
4.3. 'Ioda obra,/serviço em desacordo com as Especificações Tecnicas, assim como as Íàltas
verificadas no ato do seu recebimento. de responsabilidade da CONTRATADA. deverá ser conigido.
Ncstes casos, o pÍazo para correção será determinado pela Secretaria Municipal de Obras da
CONTRATANTE e sua inobservância implicará na aplicação das penalidades previstas em Contrato.
4.4. A eventual reprovação dos serviços em qualquer fase de sua execução não implicará em
alteração dos prazos. nem eximirá a CONTRATADA da aplicação das multas conhatuais.
4.5. Os prazos de entrega das obras/serviços poderão ser alterados nos seguintes casos:

a) Em conseqüência da alteração de quantitativos, nos limites previstas no Art. 65. parágrafo
l' da Lei 8.666193;

b) Por motivo de força maior devidamente compÍovado. previsto no Parágratb Único do art.
393 do Código Civil Brasileiro:

c) Nenhuma parte será responsável para com a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de
lbrça maior. desde que devidamente comprovado;

d) Enquanto perdurarem os motivos de força maior, cessarão os deveres e responsabilidades.
de ambas as partes, com relação aos serviços contratados;

e) Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRAIADA, não deverào ser avocados
como decorrentes de força maior.
4.6. Se a CONTRATADA ficar temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente. por motivo
<ie força maior. de cumprir com seus deveres e responsabilidades. deverá comunicar, por escrito. e no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a existência daqueles motivos. devidamente comprovados.
indicando a alteração de prazo pretendida;
4.7, O comunicado sobre força maior será julgado à época do seu recebimento com relação a
aceitação ou não do fato de força maior, podendo o CONI'RATANTE, constatar, em fase ulterior, a
veracidade do fato;
.4.8. Constatada a intemrpção dos serviços por motivo de força maior, o prazo estipulado no Contrato
deverá ser prorrogado pelo período razoavelmente necessário, a retomada dos serviços. Enlretanto. se

a retomada dos serviços por motivo de força maior. demandar um prazo superior a 90 (noventa) dias
corridos o CONTRATAN IE. poderá rescindir o Contrato. no todo ou em parte. mediante
comunicação por escrito à CONTRATADA. e através do competente Termo de Rescisão:
4.9. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato. o cronograma de execuçâo será
pronogado por igual período, não havendo necessidade de termo aditivo de retificação. mas deq

Prefeitura Municipal de Cúmbe - CNPJ N! 13.1 12.289/0001-82 - Íelefonei (079) 3362-1243
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simples apostilamento do novo cronograma fisico financeiro devidamente justificado pelo Íiscal da
obra.

USULA

5.1. Os preços dos serviços permanecerão fixos e ineajustáveis durante a vigência deste Contratol
5.2. Na hipótese da proposta de preços contratada ultrapassar a periodicidade de doze ( l2) meses. o
seu preço será reajustado pelo INCC - Coluna 35. publicado pela Revista ConjuntuÍa Econômica da
Fundação Getúlio Vargas;
5.3. Não sofrerão reaj uste os serviços executados e faturados dentro da periodicidade anual.

CLAUSULA

6.1. Os serviços objeto deste Contrato. serão no regime de execução por preço global. desta Íbrma o
CONTRA'IANTE pagará de acordo com as faturas apresentadas. ba-seadas nos serviços efetivamenre
executados, em conformidade com o cRoNoGRAMA FISICO-FINANCEIRO, depois de atestadas
pela hscalização e aprovadas pela Secretaria Municipal de Obras da CONTRATANTE;
6.2' O pagamento será efetuado, por cheque nominativo ao credor ou ordem bancária. Transferência
Eletrônica de Disponibilidade (TED) ou outra modalidade de saque autorizada pelo Banco Central do
Brasil. em até l0 (dez) dias consecutivos, após a execução dos serviços, mediante a apresentação no
protocolo desta Prefeitura, da seguinte documentação:

a) Oficio solicitando o pagÍrmento;
b) Nota Fiscal e Fatura./Recibo com o mesmo CNPJ constante do processo licitatório e do

preâmbulo deste instrumento" constando nos seus anversos, o núrnero do Contrato e da Ordem de
Sen,iço;

c) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do
Ministerio da Fazenda comprovando sua regularidade para com a F azenda Federal:

d) Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativo. de Débitos Relativos às. Contribuições
Previdenciiirias e às de Terceiros. emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda. comprovando sua regularidade para com o Instituto Nacional do seguro social (INSS);

e) Certidão de Regularidade do FGTS - cRF, emitida pela caixa Econômica Federal -
CAIXA. comprovando sua regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

f) Cenidão Negativa ou Certidão Positiva. com efeito Negativo emitida pelo Município (lSS)
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o
ob.ieto contratual.

g) Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativo. de regularidade perante a Secrelaria da
F'azenda ou de Finanças, referente ao Estado da Federaçâo a que se refere a emissão da respectiva
Nota Fiscal:

h) Cópia da matrícula da obra no CEI - Cadastro de Empresa Indivi<jual. junto ao Instituto
Nacional do Seguridade Social - INSSI

i) CeÍidão Negativajunto ao Tribunal Superior do Trabalho - CNDT.
j) Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - AR'I junto ao Conselho Regional de

Engeúaria e Agronomia de Sergipe - CREA/SE ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo de
Sergipe - CAU/SE (quando do 1" pagamento)l
6.3. Deverá ser apresentada Guia de Recolhimento do F'undo de Garantia por Tempo <le Serviço c'

Intbrmações à Previdência Social - GFIP, ao fiscal do contrato. .iuntamente com os boletins de
medições. notas fiscais, certidões e demais documentosl
6.4. Quando do último faturamento. a Contratada deverá apresentar ao Secretário tle Obras da

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13 1 12.289/0001-82 - Telefone: (079) 3362-1243
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CONTRATANTE, alem dos documentos exigidos acima, a baixa da obra junto a respectiva
Prefeitura de CUMBE - Sergipe e junro ao lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS;
6'5. o SecretáLrio de obras da GONTRATANTE, será o responsável pela atestação da(s) Nota(s)
F iscal(is)/fatura(s) emitida pela CONTRAI'ADA. de que os sen,iços foram prestados, em pleno
acordo com as especificações contidas no Anexo I, deste Edital;
6.6. Nenhum pagamento será efetuado a licitante vencedora, quando ocorrer uma das situações
abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

6.6.1. Falta de atestação pelo Secretário de Obras da CONTRATANTE:
6.6.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados nos subitens 6.2..b'' a..g". com a

validade expirada. Neste caso, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos.
dentro do prazo de validade, não cabendo ao CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o
atraso no pagamento;
6.7. O CONTRATANTE pode deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela CONTRATADA:
6.8. O pagamento da última parcela, somente será el'etivado, após o recebimento provisório da
obrir./serviço. expedido pelo engeúeiro liscal designado pelo CONTRATANTE. que verificará se as
obras foram executadas de acordo com as disposições do Edital. do contrato. projeto e
especificaçôes técnicas:
6.9. O SecretiíLrio de Obras da CONTRATANTE, encontrando alguma irregularidade. descreverá no
verso do l'ermo Provisório de Aceitação da Obra, que será ao processo principal. e:

a) comunicará diretamente a empresa contratada as irregutaridades encontradas com o prazo
para cumprimento total.

b) após o cumprimento das exigências seni liberada a última parcela do pagamento.
6.10. Havendo acréscimos e/ou redução dos serviços contratados, resultantes das modificações de
projetos e/ou especificações autorizadas por escrito pelo CONTRATANTE. os pagamentos serão
efetuados com base nos preços unitiirios constantes da proposta da contratada, lavrando-se o Termo
Aditivo. dentro do prazo contratual, no caso de acréscimo;
ó.11. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concementes ao objeto deste Contrato correrá
por conta exclusiva da CONTRATADA.

7.f. O CONTRATANTE designará uma equipe técnica da Secretaria Municipal de Obras para
acompaúar, avaliar. definir e receber os serviços objeto deste Contratoi
7.2. Ao longo do desenvolvimento serão realizadas reuniões com a empresa vencedora e o Secretário
de obras da GoNTRATANTE, a fim de garantir a compatihili;ação dos serviços a serem
executados. Havendo necessidade, serão efetuadas as devidas adequações nos pro.ietos:
7.3. A aceitação pela equipe técnica do CONTRATANI E dos serviços produzidos em cada etapa da
elaboração dos projetos é condição indispensável paÍa que seja iniciada a elaboração de itapa
subseqüente que tenha dependência técnica de etapas anteriores:
7.4. Nenhum pagamento será feito à empresa a ser contratada sem a devida aprovação e aceitação
expressa pela equipe técnica do CONTRATANTE.

8.l As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão de acordo com a seguinte dotação
orçamentilria:
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9.1. A obra a ser executada sob a forma de empreitada por preço global. com observação rigorosa dos
princípios básicos de engenharia, das normas da ABNT. dos detalhamentos e demais especificações
técnicas e proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULÂ DÉCIMA -DÀ FrSCÂLrZAç^O E PRESTAÇÁo Dos sERtIÇos

10.1. Caberá a equipe de técnicos da secretaria Municipal de obras da coN'f RATANT'E. a
fiscalização e o acompaúamento do fiel cumprimento das especificações constantes neste Projeto.
bem como o atesto no corpo da Nota Fiscal/Fatura da execução dos serviços. A execução das
obrigações contratuais serão fiscalizadas e recebidas por servidores designados por esta Secretaria
Municipal de obras Públicas, que tarão o recebimento nos termos do artigo 7i. I. "a" e "b". da Lei
8.666193.

10.1.2 Na fomra do que dispôe o artiÍto 67 da Í.ei no. 8.666/93. ficará desiÍrnada a servidora-
Sf. Cristhiane Feitosa de Barros. Funcão En cn heira Civil- Portador(a) de C.P.F. sob. o no
693.030.455-72 como Fiscal deste contrato e como Gestor o Sr Otoniel Nunes de
Vasconcelos. F uncào Secretária Municinal de Obras Públicas. Portador(a) de C.P.F. sob. o no
57 5.394.805-72. Dara acom e fiscalizar execucão do oresente Contrato:

10.1. caberá a equipe de técnicos da secretaria Municipal de obras da CONTRATANTE, a
fiscalização e o acompaúamento do fiel cumprimento das especificações constantes neste Pro.jeto.
bem como o atesto no corpo da Nota Fiscal/Fatura da execução dos serviços:
10.2. O desenvolvimento da obra processar-se-á de acordo com o cronogralna Ílsico-financeiro
apresentado pelo CONTRATANTEI
10.3. A CONTRATADA deverá. observando o Cronograma Físico-Financeiro. no prazo de até 5
(cinco) dias úteis após a data previsla para o encerramento dos sen'iços relativos a cada Íàse. notiÍlcar
ao (IONTRATANTE da conclusão dos serviços, por meio de oficio, entregue a Fiscalizaçâo deste
Clontrato mediante recibo e acompaúada do respectivo Relatório de Serviços Executados.
inÍbrmando as etapas concluidas;
10.4. Nos 5 (cinco) dias úteis imediatamente seguintes ao recebimento da notificaçào de que trata o
item anterior, a Fiscalização deste Contrato vistoriará os serviços e verificará se. foram atenàidas pela
empresa todas as condições contratuais. Em caso afirmativo. o Secretário de Obras informará à
CONTLA.TADA a aceitação dos serviços e autorizará a emissão dos documentos de pagamento:
10.5. No caso de algum serviço não estar em conformidade com o contrato. a fiscalização
discriminará por meio de relatório as falhas ou irregularidades encontradas, ficando a
CONTRATADA. com o recebimento do relatório, cientificada das irregularidades apontadas e de
que estará, conforme o caso. passívei das sanções cabíveis. caberá a empresa sanar as falhas
apontadas, submetendo posteriormente as etapas impugnadas a nova verificação da Fiscalizaçào:
10.6. A paralisação injustificada dos serviços por mais de 03 (rês) dias úteis, bem como o
retardamento da execução da obra, considera-se, para todos os efeitos, como infração contratual;
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10.7. Não serão aceitos os serviços que estiver em desacordo com as especificaçôes constantes deste
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamento extraordinários sob o pretexto de conclusão do
obieto deste Contrato.

IJSULÀ

I l.l. Poderão ser atribuídos pelo GONTRATANTE à CONTRATADA. eventuais sewiços
extraordinários, como acréscimos, reduções e modificações do projeto originário. mediante assinalura
de termos aditivos, em conformidade com o s l'do art. 65 da Lei n" 8.666/93, com alterações
posteriores;
11.2. No caso de acréscimos ou modificações, esses serviços serão pagos pelos mesmos preços
constantes da proposta da CONTRATADA. Na hipótese de não constarem na proposta o valor desses
serviços, serão aferidos pela apropriação do custo do material e mão-de-obra em vigor na época. Em
caso de redução, tais serviços serão descontados do preço descrito na Cláusula Terceira. deste
Contrato;
11.3. A omissão, o erro ou a exclusão de serviços na proposta. orçamento ou qualquer item contido
nos projetos, especificações, detalhes e demais elementos técnicos. não exime a CONTRATADA de
execuú-los ou repará-los dentro do preço e prazo globais acordados;
I t.4. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir. remover ou reconstruir" às suas expensas. no
total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios. defeitos ou inconeções
resultantes da execução ou de materiais empregados.

CLÁUSULA DÉCIMÀ §EGUNDA. DO DA Ç()

12.1. Concluídos os serviços, o recebimento dar-se-á pela Prefeitura, através de vistoria conjunra
rcalizada pelo engeúeiro da empresa, responsável pela obra e o secretário de obras da
CONTRATANTE;
I2.2. o CONTRATANTE terá um prazo de 15 (quinze) dias, para verificação das especificações
técnicas e aceite provisório da obra, mediante a emissão de Termo de Aceite provisório:

12.2.1. Para que a obra seja aceita em caráter provisório. naquilo que diz respeito às
obrigações contratuais da empresa CONTRATADA. as seguintes condiçõei deveião ser obedecidas:

a) Todos os subitens constantes da Planilha de Orçamento deverão estaÍ executadosl
b) Realização de todas as medições e/ou apropriaçôes referentes a reduções, acréscimos e

modificações;
12.3. As complementações ou correções de serviços eventualmente apontadas pelos responsáveis
pelo Recebimento PÍovisório da Obra, deverão ter sua execução possível concomiiantemente com as
atividades do órgão, se for o caso. e em prazo a ser definido pela Íiscalização do CONTRATANTE:
l2'4. O Termo de Recebimento Deíinitivo das obras e serviços contÍatados será lavrado em até 90
(noventa) dias após o recebimento provisório. desde que satisfeitas as seguintes condições:

a) atendidas a todas as reclamações da equipe secretaria Municipal de obras rla
CONT RATANTE, referentes a defeitos ou imperfeições verificadas em qualquer àI"*"rto das obras
e serviços executados, conforme registrado no Termo de Recebimento provisório;

b) entrega dos documentos comprobatórios de inexistência de débitos para o Sistema de
Seguridade Social e FGTS;
12.5' O recebimento definitivo da obra poderá, excepcionalmente, ser prorrogado por prazo superior
ao previsto no subitem anterior, na ocorrência dos seguintes eventos:

a) surgimento de evidências de vícios construtivos, detectados após a lavratura do termo de
recebimento provisório;

PreÍe
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13.1. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros. decorrente de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE:
13.2. A CONTRATADA, executado o objeto contratual, responderá pela solidez e segurança da obra.
nos termos da lei civil, sem restriçôes.

I]ST]LA t)o st] UTADO

14,1. Sem prejuízo da responsabilidade penal a que vier dar causa. a empresa dará garantia dos
serviços e materiais. por prazo não inferior a 05 (cinco) anos, contados do termo de recebimento
detinitivo do serviço executado, durante o qual subsistirá sua responsabilidade, conforme o disposto
no art. 6l 8 do Código Civil.

a) pela solidez, segurança do objeto contratado, assim em razão dos materiais. bem como do
solo:

b) pela escolha e emprego dos materiais;
c) pelos danos pessoais e materiais causados. inclusive a vizinhos e terceiros em geral por

seus empregados. prepostos, bem como por subempreiteiros e por fomecedores. verificados durante a
execução da obra ou dela decorrentes:

d) pelos riscos e danos que venham a sofrer os materiais por ela adquiridos à execução da
obra. ainda que depositados no canteiro de obras, até o Recebimento Provisório do objeto:

e) pelo pagamento de todas as importâncias devidas concementes à mão-de-obra. material.
tributos, serviços de terceiros, obrigações trabalhistas e previdenciáLrias. transporte, alimentação.
ferramentas. equipamentos. maquinririo. seguros, licenças. cópias dos projetos, entre outros.
decorrentes e necessários à execução da obra;

f) pelos defeitos e imperfeições verificados no objeto. não relacionados som a segurança e

solidez do objeto:
g) pelos danos causados pelo fato do produto. a contar da verificação do dano.

14.2. A garantia implica a execução imediata dos reparos que se hzerem necessários, inclusive com
substituição de materiais, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE;
14.3. O prazo para reparação dos defeitos, danos, riscos e imperfeições será definido pela Equipe da
Secretaria Municipal de Obras do CONTRATANTE, considerando a gravidade. complexidade e

potencialidade de risco dos prejuízos ocorridos.

CONTRATADA
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b) em decorrência de caso fortuito e por qualquer causa de força maior que impeça a
contratada de realizar os servigos no prazo estipulado pelo CONTRATANTE.

QUARTA
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15.1. Conerá por conta exclusiva da CONTRATADA, além do indicado nos itens e subitens do
Edital dos demais anexos. o seguinte:

15.1.1. Executar os serviços propostos neste Contrato de acordo com as norrnas da ABNT.
das concessionárias de serviço público, do Decreto-lei n" 92.100/85 e dos Íàbricantes dos materiais
aplicados. utilizando-se sempre de materiais de primeira qualidade:

15.1.2. Fomecer todos os materiais para o serviço, conforme especificação da proposta. e
entregá-los devidamente acabado conforme Projeto Básico e seus anexos;

15,1.3. Proceder a minucioso exame de todos os elementos técnicos lbmecidos pelo



CONTRATANTE para a perfeita execução dos serviços;
15.1.4. Fomecer ferramentas, maquiniirios. mão de obra de primeira qualidade, acâbamentô

esmerado, empregando os mais eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento

possível dos sêruiços, ficando o transporte, guarda e manutenção dos equipamentos e materiais sob

sua exclusiva responsabilidade;
15.1.5. Tôdos os prepostos e empregados da CONTRATADA deverão ser previamente

identificados sendo obrigàtóiio o uso de crachá. equipamentos de segurança tais como botas.

capacetes. luvas, caso necessários, obedecendo-se a legislação vigente quanto a EPI's. proteçào

predial e a terceiros;
15.1.6, Ter representante no local dos serviços, Arquiteto ou Engeúeiro residente. con.I

Íbrmaçào profissionai devidamente comprovada, que assuma perante a fiscalizaçào do contrato a

responsabiiidade de deliberar sobre qualquer determinação de urgência que se tome necessária e que

t"n'ha poderes outorgados pela coNTRATADA para receber, em seu nome, oÍicios. comunicações.

notificações e quaisquer outros documentosi
iS.f.z.'Resionsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção .-de todo o material'

equipamentos e ferràmentas utilizadai nos serviços, até a conclusào dos trabalhos. bem como manter'

durante toda a execução do contrato. a perfeita higiene dos ambientes;

l5'l.S.Providenciar,quandonecessririoeàssuascustas.documentaçãoelicençasparaa
execução dos serviços, ta-ras incidentes, matrícula específica para os serviços e o certihcado de taxa

de contribuição para acidentes de trabalho' junto aos órgãos competentes:

15.1,9. Não transferir ou subcontratar a outrem parte do contrato' sem prévia e expressa

anuência do CONTRATANTE;
15.1.10, Providenciar a remoção de entulhos e detritos acumulados no local dos serviços

durante toda a execução e até o final;
15.1.11, Arcar com todas as despesas decorrentes deste contrato. incluindo mâo-de-obra.

distribuição, seguros, tributos e demais encargos incidentes sobre os seniços contratados;

l5.l.l2. Informar imediatamente à Aãministração qualquer ocorrência ou anormalidade que

venha a prejudicar imediatamente ou mesmo a longo prazo a boa prestação do serviço. Assim como

dar ciência a administração qualquer fato ou acontecimenlo relativo à sua iirea de atuação' que

represente, ou possa vir a representar risco ao patrimônio da Prefeitura:
' 15.1.13. Responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros

deconentes de sua ôulpa ou dolo ná execução dos serviços objeto do C9It"t9' lT- podendo ser

argüido. para efeito dê exclusão ile responsabilidade, o fato de o CONTRATANTE proceder à

fiscalizaçào ou acompanhamento da execução dos referidos serviços;

15.1.14. Manier durante toda a ex;cução deste Contrato todas as condições de habilitação e

qualificaçào. exigidas para a contratação, noi temros da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

particularmente às referentes aos responsáveis técnicos indicados'
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16.1. Visando à execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE se obriga a:

16.1.1, Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa e fiel execução do objeto deste

contrato, bem como permitir o acesso às instalações, quando solicitado pela CoNTRATADA ou por

seus empregados em serviço e que estejam relacionados com a execução deste;

16.1.2. promover o aõompaúamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos

quantitativo e qualitativo, anotandó em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar a

J.pr"ru ,"n"aioru as ocorrências de quaisquer fatos que. a seu critério, exi.iam medidas corretivas

por parte desta;
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16.1.3' Indicar à CONTRATADA os profissionais que ficarão encarregados da fiscalizaçâo e
acompanhamento dos serviçosl

16.1.4. Rejeitar, caso estejam inadequados ou irregulares, após cada medição, os serviços
prestados pela CONTRATADA;

16.1.5. Notificar a CONTRATADA a, na ocorrência da situação prevista no item anterior.
paÍa reparaÍ, corrigir, remover! reconstruir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os
serviços realizados em desacordo com as exigências contidas na licitação e neste Contratol

16.1.6. Dar coúecimento a CONTRATADA acerca das normas estabelecidas para carga e
descarga de materiais, horiírio de trabalho e demais condições exigidasl

16.1.7. Proceder à conferência das Notas Fiscais/Faturas, atestando no corpo das mesmas. a
boa execução dos serviçosl

ló.1.8. Eletuar pagamento à CONTRATADA de acordo com preço, prazo e demais condições
estabelecidas neste Contrato.

17.1. Constituem prerrogativas do CONI'RATANTE. conÍbrme estabelecido no aÍ.58 da Lei n"
8.666/93. além de outras previstas na legislação pertinente:

l7.l.l. Modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequaçào às finalidades de
interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

17.1.2. Rescindir o Contrato, unilateralmente, nos casos especiticados no inciso I do aÍ. 79.
da l.ei 8.666/93. com alterações posteriores:

17.1.3. Fiscalizar a execução do Contrato:
17.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial deste Côntrato.

18.1. No interesse do CONTRATANTE, o objeto deste Contrato. poderá sotier acréscimos ou
supressões. até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado da contratação, nos
Icrmos do artigo 65. §§ I e 2', da Lei n'8.666/93 e alterações posteriores;
18.2. Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item anterior, exceto
as supressões resultantes de acordo entre as partes.

19.1. Pelo atraso injustificado. pela inexecução parcial ou total do objeto pactuado. conforme o caso,
o CONTRATANTE poderá aplicar à adjudicatária as seguintes sanções, garantida a ampla defesa e o
contraditório:

a) - advertência;
b) - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o mriximo de 10% (dez por

cento) sobre o valor da contÍatação, em decorrência de atraso injustificado na prestação do serviço.
contado a partir da emissão da respectiva ordem.

c) - multa de até l0Yo (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo;

d) - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

e) - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

REPUBLICADO
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19.2. Iricará impedida de licitar e de contratar com a Administração. pelo prazo de até 05 (cinco)
anos. garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, a licitante que:

a) - ensejar o retardamento da execução do objeto desta Tomada de Preços

b) - não mantiver a proposta, injustificadamente;
c) - comportar-se de modo inidôneo;
d) - fizer declaração falsa;
e) - cometer fraude fiscal;
f) - falhar ou fraudar no fomecimento do objeto.

19.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes e cumulativas e serão

compensadas pelo CONTRATANTE com as importâncias em diúeiro relativas às prestações a que

corresponderem, quando for o caso, cobradas judicialmente;

19.4. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente do direito de licitar, num prazo de até

dois anos. dependendo da gravidade da falta. nos termos do art. 87. III da Lei 8.666/93:

19.5. A licitante vencedora será declarada inidônea, nos termos do art. 87, IV da Lei 8.666193.

sempre que ocorrer alguma das hipóteses arroladas:

a) tomar a incidir na prática de atos cominados no presente Instrumento Convocatório com a

pena de suspensão temPorárial
b) permanência comprovada dos fatos que ensejaram a aplicação de penalidades;

c) nas demais situações, conforme averiguação em processo disciplinar'

19.6, Quando a contratada motivaÍ rescisão contratual, será responsável pelas perdas e danos

decorrentes para o CONTRATANTE;

19.7. Se a licitante vencedora deixar de assinar o contrato dentro de 05 (cinco) dias corridos.

contados da data da notificação escrita. sem justificativa por escrito aceita por esta Prefeitura. decairá

do direito de vencedora, sujeitando-se. ainda, a licitante faltosa à imposição das sanções descritas no

art. 87 da Lei n" 8.666i93. bem como ao pagamento de uma multa equivalente a l0o/o (dez por cento)

sobre o valor total do contrato/proposta- sem prejuizo das demais sanções previstas neste Instrumenlo

Convocatório e na legislação pertinente. A Administração da Prefeitura de CUMBE poderá deixar de

aplicar as penalidades aqui previstas. se admitidas as justificativas apresentadas pela adjudicatária-

nor t"..o. do que dispõe o art. 87. "caput" da Lei n.'8.666/93, gaÍântido o direito ao contraditório e

à ampla defesal

19.8. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicaui,ria, enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação Íinanceira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contrâtual.

CLÁU

20.1. O CONI'RATANTE poderá rescindir o Contrato a qualquer tempo:

a) Por interesse de qualquer uma das partes, mediante cotnunicação formal. com aviso prévio

e. no mínimo, 30 (trinta) dias, com prova de recebimentol
b) Por inadimplemento das Cláusulas contratuaisl

V
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c) Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior. regularmente comprovado, impeditivo da
execução do Contrato;

d) Na ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas nos aís. 77 a 80 da Lei n'8.666/93:
e) Quando ocorrer interesse público, o CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o

Contrato. nos casos especificados no inciso I do art. 79 da I-ei supracitada. nos termos do art. 58. II.
combinado com o § 3'do art. 62, do mesmo Estatuto Licitatório.

CLÁUSTILA ATOS

21.1. A intimação dos atos relativos à rescisão do Contrato a que se refere o inciso I do art. 79 da Lei
n" 8.666/93. à multa compensatória, à suspensão lemporária e à declaração de inidoneidade será feita
mediante publicação na imprensa oficial (§l' do art. 109 da Lei no 8.666193. com alterações
posteriores).

ç!_41I!!!4f.lq4rylqq!,rypl.plf 4Içue4ç4ú_QEqlI4Lf Àmon!1srl

23.1. O presente Contrato vincula-se aos termos:
23.1.1. do Edital da Tomada de Preços n'00212022, todos os detalhamentos. especificaçôes e

demais elementos técnicos do objeto e seus Anexos;
23.1.2. da proposta vencedora da CONTRATADA, os quais se constituem em parte integrante

deste instrumento, independentemente de transcrição.

CLAUSULA VIGESIMÀ TERCEIRA- DA RÊNcT,t DAs OBRIGAÇÕES

24.1. E vedada a transl'erência, subempreitada ou cessão deste Contrato

CI,ÁUSULA VI FINAI§

25.1. Nada no presente Contrato poderá ser interpretado como a criar quaisquer vínculos trabalhistas
entre técnicos da CONTRATADA e o CONTRA'IANTE. A CONTRATADA assume toda a
responsabilidade por todos os encargos trabalhistas decorrentes da prestação de serviços por seus
funcion:irios:
25.2. A tolerância de uma parte para com a outra quanto ao descumprimento de qualquer uma das
obrigações assumidas neste Contrato não implicará novação ou renúncia de direito. A paÍe tolerante
poderá exigir da outra o fiel e cabal cumprimento deste Contrato a qualquer tempo:
25.3. O disposto neste Contrato não poderá ser alterado ou emendado pelas partes, a não ser por meio
de aditivos, dos quais conste a concordância expressa do CONTRATANTE e da CONTRATADA.
asseguradas as prerrogativas do CONTRATANTE;
25.4. Os termos e disposiçôes constantes deste Contrato prevalecerão sobre quaisquer outros
entendimentos ou acordos anteriores entre as partes. expressos ou implícitos, referentes às condições
nele estabelecidas.

USULA VIGÉSIMA QUINTÀ. DO

26.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento. que não possam ser dirimidas
administralivamente, seÍão processadas e julgadas no Foro da cidade de Nossa Seúora das
Dores/SE. com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que. salvo nos casos previslos no
art. 102. inciso I, alinea "d" da Constituição Federal;
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26.2. E. para tlrmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 itrês) vias
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais. depois de lidas. são assinadas pelos
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemuúas abaixo.

CUMBE/SE. de de 2022.

MLINICÍPIO DE CUMBIl
(lontratante

CONTRATADA
l'cstemunhas

NOME:
CPF:

NOME
CPF:

PrefeituÍa Municipal de Cumbe - CNPJ N" 13.1 12.289/0001-82 - Telefonei (079) 3362-1243
EndereÇo:Avenda Leandro Maciê|, n'08, Centro. Cumbe/SE Página43 de 43


